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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o sistema eleitoral para as 

eleições proporcionais e sobre o financiamento público exclusivo das campanhas 

eleitorais, alterando a Lei n.º 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), a Lei 

n.º 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos Políticos), e a Lei n.º 9.504, 

de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), e sobre a forma de subscrição de 

eleitores a proposições legislativas de iniciativa popular, alterando a Lei nº 9.709, de 

18 de novembro de 1998. 

Art. 2º Os artigos adiante enumerados da Lei n.º 4.737, de 15 

de julho de 1965 (Código Eleitoral), que tratam de sistema eleitoral, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 108..................................................................... 

Parágrafo único. Antes da definição da ordem da votação 

nominal referida no caput, os votos dados às legendas 
partidárias serão transferidos, sucessivamente, para os 

candidatos que ocupem os primeiros lugares na respectiva lista 

preordenada até que cada um deles possa atingir votos em 
número igual ou superior ao resultado da divisão do número de 

votos dados sob a mesma legenda pelo número de lugares por 

ela obtido, mais um, ou que se esgotem os votos de legenda 

(NR)”. 

“Art. 109........................................................................ 

§ 1º O preenchimento dos lugares com que cada partido 
ou coligação for contemplado far-se-á segundo a ordem da 

votação nominal que cada um tenha recebido, respeitado o 

disposto no parágrafo único do art. 108. 

§ 2º Poderão concorrer à distribuição dos lugares os 

partidos e coligações que não tiverem obtido o quociente 

eleitoral. (NR)” 

Art. 3º O artigo 15 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, 

passa a vigorar com a seguinte alteração, relacionada com o sistema eleitoral: 

“Art. 15..................................................................... 

................................................................................. 
VI – condições, forma de escolha de seus candidatos a 

cargos e funções eletivas e as regras para a definição da 
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ordem dos candidatos na lista partidária preordenada nas 
eleições proporcionais, obedecendo-se ao disposto no art. 8º 

da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997; 
.....................................................................(NR)” 

Art. 4º Os dispositivos adiante enumerados da Lei nº 9.504, de 

1997, passam a vigorar com as seguintes alterações, relacionadas com o sistema 

eleitoral: 

“Art. 8º......................................................................... 
............................................................................................. 

§ 3º Obedecido o disposto no § 4º, o partido organizará, 
em âmbito estadual, uma lista partidária para a eleição de 

Deputado Federal e outra para a de Deputado Estadual, 
Distrital ou de Território; em âmbito municipal, organizará uma 
lista partidária para a eleição de Vereador. 

§ 4º A elaboração da lista preordenada do partido para as 

eleições proporcionais será feita, obedecido o voto secreto 
dos convencionais ou filiados, por uma das seguintes formas, 

conforme definido no respectivo estatuto:  

a) votação nominal em convenção; 
b) votação por chapas em convenção; 

c) prévias abertas à participação de todos os filiados do 

partido. 
§ 5º Na votação nominal em convenção partidária, serão 

observadas as seguintes regras: 

a) a ordem de precedência dos candidatos na lista 
partidária preordenada corresponderá à ordem 
decrescente dos votos por eles obtidos; 

b) cada convencional votará obrigatoriamente em quatro 
candidatos diferentes, em cédula única, sob pena de 
nulidade do voto;  

c) nas eleições em que o partido registrar número igual 
ou inferior a quatro candidatos, cada convencional 
votará obrigatoriamente em número equivalente ao 

número de candidatos registrados menos um, em 
cédula única, sob pena de nulidade do voto.  

§ 6º Na votação por chapas, será observado o princípio 
proporcional, de acordo com as seguintes regras:  

a) para cada lista, serão apresentadas, na convenção 
correspondente, uma ou mais chapas com a relação 

preordenada dos candidatos, até cem por cento do número de 
lugares a preencher na circunscrição;  

b) cada convencional disporá de um voto;  

d) totalizados os votos dados às chapas pelos 
convencionais, proceder-se-á à elaboração da lista 
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partidária preordenada, na qual o primeiro lugar 
caberá à chapa mais votada e os demais, em 

sequência, sempre à chapa que apresentar a maior 
média de votos por lugar. 

§ 7º Na realização de prévias, o partido poderá optar pela 

votação nominal em candidatos ou pela votação por chapas, 
conforme definido no estatuto do partido. 

§ 8º Os convencionais ou filiados serão convocados para 

deliberar sobre a lista preordenada de que trata o § 4º, por 
edital, publicado com antecedência mínima de quinze dias na 
imprensa local, devendo a votação acontecer entre as 8 e as 

17 horas do dia marcado.  
§ 9º O estabelecimento da ordem de precedência dos 

candidatos na lista preordenada do partido obedecerá à 
alternância de gênero, de modo a contemplar um candidato 
de gênero distinto no âmbito de cada grupo de três posições 
da lista.  

§ 10. Nas coligações e federações, a definição dos 
lugares que caberão a cada partido na lista preordenada será 

feita pelos órgãos de direção dos partidos ou federações das 

respectivas circunscrições.  
§ 11. O preenchimento dos lugares na lista de candidatos 

da coligação ou federação, definidos na forma do § 10, 

deverá seguir a ordem da lista partidária preordenada de cada 
partido que a compõe. (NR)” 

“Art. 10. Cada partido ou coligação poderá registrar 

candidatos em listas preordenadas para a Câmara dos 
Deputados, Câmara Legislativa, Assembleias Legislativas e 
Câmaras de Vereadores, até cem por cento do número de 

lugares a preencher. (NR)” 

 

Art. 5º Os artigos adiante enumerados da Lei nº 9.096, de 19 

de setembro de 1995, passam a vigorar com as seguintes alterações, relacionadas 

com o financiamento público das eleições: 

“Art. 15. ................................................................... 

................................................................................. 

VII – finanças e contabilidade, estabelecendo, inclusive, 

normas que fixem os limites das contribuições dos filiados e 
definam as diversas fontes de receita do partido, além 
daquelas previstas nesta lei; 

.......................................................................... (NR)” 

“Art. 28...................................................................... 
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................................................................................. 

§ 4º Despesas realizadas por órgãos partidários 
municipais ou estaduais devem ser assumidas e pagas 
exclusivamente pela esfera partidária correspondente, salvo 

acordo expresso com órgão de outra esfera partidária. 

.......................................................................(NR)” 

 

“Art. 34. ................................................................... 

.................................................................................. 

V – obrigatoriedade de prestação de contas, pelo partido 
político e seus comitês, no encerramento da campanha 

eleitoral. 

........................................................................(NR)” 

 

“Art. 37........................................................................ 

§ 1º A Justiça Eleitoral pode determinar diligências 

necessárias á complementação de informações ou ao 
saneamento de irregularidades encontradas nas contas dos 

órgãos de direção partidária ou de campanhas eleitorais. 

...........................................................................(NR)” 

“Art. 39 ....................................................................... 

…………………………………………………………… 

§ 5º (Revogado)” 

“Art. 44. .................................................................... 

…………………………………………………………… 

II – na propaganda doutrinária e política, exceto no 
segundo semestre dos anos em que houver eleição; 

III – no alistamento; 

................................................................................... 

 

Art. 6º Os dispositivos adiante enumerados da Lei nº 9.504, de 

1997, passam a vigorar com as seguintes alterações, relacionadas com o 

financiamento público das eleições, acrescentando-se os artigos 18-A, 18-B, 18-C, 

18-D, 18-E, 18-F, 18-G, 18-H, 27-A, 27-B, 27-C, 38-A e 38-B: 

“Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a 
deliberação sobre coligações devem ser feitas no período de 
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1º a 15 de junho do ano em que se realizarem as eleições, 
lavrando-se a respectiva ata em livro aberto e rubricado pela 

Justiça Eleitoral. 

....................................................................................(NR)” 

“Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça 
Eleitoral o registro de seus candidatos até as dezenove horas 
do dia 20 de junho do ano em que se realizarem as eleições. 

.............................................................................(NR) 

“Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão 
realizadas sob a responsabilidade dos partidos, e financiadas 
exclusivamente com recursos do Fundo de Financiamento 
das Campanhas Eleitorais. (NR)” 

 

“Art. 17-A. O Fundo de Financiamento das Campanhas 
Eleitorais (FFCE) será constituído por recursos do orçamento 
da União e por doações de pessoas físicas e jurídicas, na 
forma especificada neste artigo. 

§ 1º A lei orçamentária correspondente a ano eleitoral 

conterá, em rubricas próprias, dotações destinadas ao 

financiamento de campanhas eleitorais de primeiro e segundo 
turno, em valores a serem propostos pelo Tribunal Superior 

Eleitoral. 

§ 2º As dotações de que trata este artigo deverão ser 
consignadas ao Tribunal Superior Eleitoral, no anexo da lei 
orçamentária correspondente ao Poder Judiciário. 

§ 3º O Tesouro Nacional assegurará, em sua 
programação financeira, os recursos correspondentes à 

totalidade das dotações consignadas ao Fundo,  desde 1º de 
julho e  1º de outubro, respectivamente, para as eleições de 
primeiro e segundo turno.  

§ 4º A partir de 1º de janeiro do ano eleitoral, pessoas 

físicas e jurídicas podem fazer doações ao Fundo de 
Financiamento das Campanhas Eleitorais. 

§ 5º Se os recursos financeiros à disposição do Fundo 
excederem o valor das dotações orçamentárias a este 
consignadas, o excedente retornará às disponibilidades livres 
do Tesouro Nacional.” 

“Art. 18. Os recursos orçamentários de que trata o art. 17-
A serão alocados pelo Tribunal Superior Eleitoral a partir dos 

seguintes parâmetros: 

I - em primeiro lugar, são definidos os valores destinados 
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a cada uma das eleições em disputa, sendo uma parcela 
reservada aos órgãos nacionais dos partidos políticos, na 

forma do art. 18-A; 

II - em segundo lugar, são definidos os valores 

destinados a cada circunscrição, na forma do art. 18-B; 

III - em terceiro lugar, são definidos os valores destinados 

a cada partido, na forma do art. 18-C. (NR)” 

“Art. 18-A. A definição dos recursos orçamentários de que 

trata o inciso I do art. 18 será feita de acordo com os seguintes 
critérios:  

I – nas eleições presidenciais, federais e estaduais, em 
ano em que se elejam dois senadores: 

a) oito por cento serão reservados para distribuição aos 
órgãos de direção nacional dos partidos; 

b) onze por cento, para a eleição de presidente e vice-
presidente da República; 

c) dezenove por cento, para as eleições de governador e 
vice-governador; 

d) oito por cento, para as eleições de senador; 

e) vinte e sete por cento, para as eleições de deputado 

federal; e 

f) vinte e sete por cento, para as eleições de deputado 

estadual e distrital;  

II - nas eleições presidenciais, federais e estaduais, em 

ano em que se eleja um senador: 

a) doze por cento serão reservados para distribuição aos 

órgãos de direção nacional dos partidos; 

b) onze por cento, para a eleição de presidente e vice-

presidente da República; 

c) dezenove por cento, para as eleições de governador e 

vice-governador; 

d) quatro por cento, para as eleições de senador; 

e) vinte e sete por cento, para as eleições de deputado 

federal; e 

f) vinte e sete por cento, para as eleições de deputado 
estadual e distrital;  

III - nas eleições municipais: 

a) quinze por cento serão reservados para distribuição 
aos órgãos de direção nacional dos partidos; 
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b) quarenta por cento, para a eleição de prefeito e vice-
prefeito; 

c) quarenta e cinco por cento, para as eleições de 
vereadores.” 

“Art. 18-B. Definido o montante destinado a cada cargo 
em disputa, os recursos serão divididos entre as 

circunscrições, de acordo com os seguintes critérios: 

I – nas eleições de governador e vice-governador, 

senador, deputado federal, estadual e distrital, entre as 
unidades da federação, da seguinte forma: 

a) sessenta e cinco por cento, na proporção do número 
de eleitores de cada Estado, do Distrito Federal e de cada 
Território; e 

b) trinta e cinco por cento, na proporção da representação 
na Câmara dos Deputados de cada Estado, do Distrito Federal 

e de cada Território; 

II - nas eleições municipais, entre os Municípios, de 

acordo com os seguintes critérios:  

a) noventa por cento, na proporção de seu eleitorado; 

b) dez por cento, na proporção do número de vereadores 

do município.” 

“Art. 18-C. Os recursos definidos para cada cargo em 

disputa, na forma dos artigos 18, 18-A e 18-B, serão 

distribuídos entre os partidos políticos, nas respectivas 
circunscrições, obedecidos os seguintes critérios: 

I – nas eleições presidenciais: 

a) cinco por cento, igualitariamente para todos os partidos 

que tenham seus estatutos registrados no Tribunal Superior 
Eleitoral; 

b) dez por cento, igualitariamente para todos os partidos 
que tenham elegido representante para a Câmara dos 

Deputados na eleição anterior; 

c) dez por cento, igualitariamente para todos os partidos 

que tenham elegido mais de dez representantes para a 
Câmara dos Deputados na eleição anterior; e 

d) setenta e cinco por cento, divididos entre os partidos, 

proporcionalmente ao número de votos obtidos no país pelo 
partido na última eleição geral para a Câmara dos Deputados; 

II – nas eleições para deputado federal e para senador: 

a) cinco por cento, igualitariamente para todos os partidos 
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que tenham seus estatutos registrados no Tribunal Superior 
Eleitoral; 

b) dez por cento, igualitariamente para todos os partidos 
que tenham elegido representante para a Câmara dos 

Deputados na eleição anterior; 

c) dez por cento, igualitariamente para todos os partidos 

que tenham elegido mais de dez representantes para a 
Câmara dos Deputados na eleição anterior; e 

d) setenta e cinco por cento, divididos entre os partidos, 
proporcionalmente ao número de votos obtidos pelo partido na 
respectiva unidade da federação, na última eleição geral para a 

Câmara dos Deputados; 

III - nas eleições para governador, deputado estadual e 
distrital: 

a) cinco por cento, para todos os partidos que tenham 

seus estatutos registrados no Tribunal Superior Eleitoral; 

b) dez por cento, igualitariamente para todos os partidos 

que tenham elegido representante para a Câmara dos 
Deputados na eleição anterior; 

c) dez por cento, igualitariamente para todos os partidos 
que tenham elegido mais de dez representantes para a 

Câmara dos Deputados na eleição anterior; e 

d) setenta e cinco por cento, proporcionalmente ao 

número de votos obtidos pelo partido na última eleição geral 

para a respectiva Assembleia Legislativa ou Câmara Distrital; 

IV – nas eleições para prefeito e vice-prefeito e vereador: 

a) cinco por cento, para todos os partidos que tenham 
seus estatutos registrados no Tribunal Superior Eleitoral; 

b) quinze por cento, igualitariamente para todos os 
partidos que tenham elegido representante para a Câmara dos 

Deputados na eleição anterior;  

c) trinta por cento proporcionalmente ao número de votos 
obtidos pelo partido na última eleição geral para a Assembleia 
Legislativa daquele estado; e 

d) cinquenta por cento, proporcionalmente ao número de 
votos obtidos pelo partido na última eleição geral para a 
respectiva Câmara de Vereadores. 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, a representação 
de cada partido na Câmara dos Deputados é a resultante da 

eleição imediatamente anterior. 

§ 2º Em caso de coligação, serão somados os recursos 
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dos partidos que a compõem, observado o disposto no § 4º. 

 § 3º Nas eleições proporcionais, a distribuição de 
recursos, nos termos dos incisos II, III e IV, será efetuada 
considerando-se somente os partidos que tenham solicitado 

registro de candidatos para as respectivas eleições e 
circunscrições. 

§ 4º Nas eleições majoritárias, a distribuição dos 
recursos, nos termos dos incisos I, II, III e IV, será feita 
observado o seguinte: 

I) o partido que solicitar registro de candidato receberá a 
integralidade de sua cota; 

II) o partido que fizer parte de uma coligação, sem que os 
candidatos ao cargo de titular ou de vice sejam a ele filiados, 
receberá a integralidade de sua cota, podendo redistribuir até 
quarenta por cento dos recursos recebidos, nos termos do art. 
18-F; 

III) o partido que não solicitar registro de candidato e não 

fizer parte de coligação receberá quarenta por cento de sua 

cota para redistribuição nos temos do art. 18-F, e os demais 
sessenta por cento retornarão às disponibilidades livres do 

Tesouro Nacional.” 

“Art. 18-D. Os recursos destinados aos órgãos de direção 

nacional dos partidos políticos, na forma da alínea a do inciso 

I,  da alínea a do inciso II, e da alínea a do inciso III do art. 18-
A serão distribuídos entre os partidos, da seguinte forma:  

a) cinco por cento, igualitariamente para todos os partidos 
que tenham seus estatutos registrados no Tribunal Superior 
Eleitoral;  

b) dez por cento, igualitariamente para todos os partidos 
que tenham elegido representante para a Câmara dos 

Deputados na eleição anterior; 

c) dez por cento para todos os partidos que tenham 
tenham elegido mais de dez representantes para a Câmara 
dos Deputados na eleição anterior; e 

d) setenta e cinco por cento, divididos entre os partidos, 
proporcionalmente ao número de votos obtidos no país na 

última eleição geral para a Câmara dos Deputados.” 

 “Art. 18-E. Em cada circunscrição, constituirá teto de 
recursos para cada cargo em disputa o maior valor recebido 

por algum dos partidos concorrentes, na forma dos artigos 18 a 
18-C. 

§ 1º Em caso de coligação, para o cálculo do teto de que 
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trata o caput, serão somados os recursos destinados aos 
partidos que a compõem. 

§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral divulgará, até o dia 4 de 
julho do ano em que se realizarem as eleições, relação 

indicando o teto de recursos para cada cargo em disputa, em 
cada circunscrição.” 

“Art. 18-F. Os recursos recebidos para eleições 
determinadas, na forma dos artigos 18 a 18-C, não poderão 
ser usados em campanhas para outros cargos, excetuado o 

disposto neste artigo. 

§ 1º Somente poderão ser redistribuídos recursos 

recebidos para eleições majoritárias, na forma dos incisos II e 
III do § 4º do art. 18-C, respeitado o teto de que trata o art. 18-
E e observado o seguinte: 

a) recursos recebidos para a eleição presidencial poderão 
ser destinados às campanhas para qualquer eleição; 

b) recursos recebidos para a eleição de governador, 

senador ou prefeito somente poderão ser destinados às 

campanhas para eleições na mesma circunscrição. 

§ 2º Os recursos recebidos pelos órgãos de direção 

nacional, na forma do artigo 18-D, poderão ser destinados às 
campanhas de qualquer eleição para a qual o partido tenha 

candidato, em qualquer circunscrição, respeitado o teto 

estabelecido no art. 18-E.” 

“Art. 18-G. Para o segundo turno, onde houver, será 

destinado um valor correspondente a vinte e cinco por cento 
dos recursos distribuídos no primeiro turno para o mesmo 
cargo, na respectiva circunscrição. 

Parágrafo único. Os recursos destinados às campanhas 
eleitorais no segundo turno serão distribuídos igualitariamente 

entre os concorrentes.” 

“Art. 18-H. Até o dia 4 de julho do ano em que se 
realizarem as eleições, o Tribunal Superior Eleitoral fará a 
distribuição do total de recursos definidos para cada partido, 

diretamente nas contas mencionadas no art. 22. 

§ 1º Os recursos destinados às eleições em segundo 

turno serão repassados pelo Tribunal Superior Eleitoral aos 

comitês responsáveis até vinte e quatro horas após a 
proclamação do resultado do primeiro turno. 

§ 2º Retornará às disponibilidades livres do Tesouro 
Nacional o montante reservado para o uso em circunscrições 
onde não houver segundo turno. 
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§ 3º O Tribunal Superior Eleitoral divulgará, até o dia 4 de 
julho do ano em que se realizarem as eleições, relação 

indicando o total de recursos recebidos por cada partido, para 
cada cargo em disputa, em cada circunscrição.” 

“Art. 18-I. Para efeito do disposto nos artigos 18-C e 18-
D, a representação partidária e o número de votos obtidos por 
partido serão aferidos na data da última eleição para a 

respectiva Casa legislativa, com as alterações resultantes da 
criação, fusão ou incorporação de partidos no curso da 
legislatura, observado o seguinte:  

I – o número de parlamentares filiados a novos partidos, 
criados no curso da legislatura ou resultantes de fusão ou 

incorporação, será computado para as novas legendas; 

II – os votos consignados a parlamentares filiados a 
novos partidos, criados no curso da legislatura ou resultantes 
de fusão ou incorporação, serão computados para as novas 

legendas”. 

“Art. 19. Até cinco dias após a escolha de seus 

candidatos em convenção, o partido constituirá comitês 

financeiros com a finalidade de administrar os recursos de que 
tratam os artigos 17 a 18-G.  

................................................................................ 

§ 3º Os comitês financeiros serão registrados até dez dias 

após sua constituição, nos órgãos da Justiça Eleitoral aos 
quais compete fazer o registro dos candidatos, devendo ser 
informados nesse ato os dados das contas de que trata o art. 

22.(NR)” 

“Art. 20. Os partidos políticos e seus respectivos comitês 

financeiros farão a administração financeira das campanhas, 
usando unicamente os recursos orçamentários previstos nesta 
Lei, e farão a prestação de contas ao Tribunal Superior 

Eleitoral, aos Tribunais Regionais Eleitorais ou aos Juizes 
Eleitorais, conforme a circunscrição do pleito. (NR)” 

“Art. 21. (Revogado)” 

“Art. 22. Até o dia 25 de junho do ano em que ocorrerem 
eleições, os comitês financeiros devem abrir conta específica 
para cada uma das eleições para as quais o partido apresente 
candidato próprio, em cada circunscrição. 

§ 1º Os bancos são obrigados a acatar, em até três dias, 
o pedido de abertura de conta de qualquer comitê financeiro, 

sendo-lhes vedado condicioná-la a depósito e à cobrança de 
taxas ou outras despesas de manutenção. 
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.................................................................................. 

§ 3º-A. O pagamento de despesas de campanha acima 
de mil reais só pode ser feito por meio de transação eletrônica 
ou por meio de cheque nominal cruzado da conta mencionada 

neste artigo. 

................................................................................. 

§ 5º A movimentação financeira dos partidos relativa a 
recursos de campanhas eleitorais de que tratam os artigos 18-

C, §4º, incisos II e III, e 18-D, deve ser feita por meio de conta 
bancária específica, aberta no prazo a que se refere o caput. 
(NR)” 

“Art. 22-A. Os comitês financeiros estão obrigados à 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

................................................................................. 

§ 2º Cumprido o disposto no § 1º deste artigo e no § 1º do 
art. 22, ficam os comitês financeiros autorizados a receber os 

recursos previstos nesta Lei e a realizar as despesas 

necessárias à campanha eleitoral. (NR)” 

“Art. 23. São vedadas as doações de pessoas físicas ou 

jurídicas em dinheiro ou estimáveis em dinheiro para 
campanhas eleitorais direta ou indiretamente aos candidatos, 

partidos políticos ou coligações, ressalvadas as doações 

efetuadas na forma do art. 17-A. 

Parágrafo único. A violação ao disposto no caput sujeita o 

infrator: 

I - se pessoa física, ao pagamento de multa no valor de 

vinte a quarenta vezes a quantia doada, aplicada em dobro, no 
caso de reincidência; 

II - se pessoa jurídica, ao pagamento de multa no valor de 
vinte a quarenta vezes a quantia doada, aplicada em dobro no 
caso de reincidência, à proibição de participar de licitações 

públicas, de celebrar contratos com a Administração Pública, e 
de receber benefícios fiscais e creditícios de estabelecimentos 

bancários controlados pelo Poder Público, pelo período de 
cinco anos, por determinação da Justiça Eleitoral. (NR)”  

“Art. 24. Nas campanhas eleitorais, é vedado a partido, 

coligação e candidato receber, direta ou indiretamente, 
recursos em dinheiro ou estimáveis em dinheiro, inclusive 
através de publicidade de qualquer espécie, em desacordo 

com as regras estabelecidas nesta Lei, aplicado, em caso de 
descumprimento, o disposto no § 2º do art. 30-A. (NR)” 

“Art. 27. O eleitor é livre para realizar atividades de 
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campanha não remuneradas, em apoio a partido ou candidato 
de sua preferência. (NR)”.   

“Art. 27-A. Constitui crime eleitoral arrecadar ou gastar 
recursos, direta ou indiretamente, para fins eleitorais, sem a 

observância das regras desta Lei. 

Pena – detenção, de um a dois anos. 

Parágrafo único. Se os recursos provêm de governo 
estrangeiro, de órgão ou entidade pública, concessionária ou 

permissionária de serviço público, ou de organizações não 
governamentais que recebam recursos públicos, ou são de 
origem não identificada: 

Pena – reclusão, de dois a quatro anos.” 

“Art. 27-B. Constitui crime eleitoral a apropriação ou o 
desvio, em proveito próprio ou alheio, de recursos públicos 
recebidos por partido político ou coligação para custeio de 

campanha eleitoral.    

Pena – reclusão, de dois a quatro anos.” 

“Art. 28. A prestação de contas das campanhas será feita 

pelos partidos e seus comitês, na forma disciplinada pela 

Justiça Eleitoral, devendo ser acompanhada dos extratos das 
contas bancárias referentes à movimentação dos recursos 

financeiros usados na campanha. 

Parágrafo único Os comitês financeiros são obrigados, 

durante a campanha eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de 

computadores (internet), em sítio criado especialmente pela 
Justiça Eleitoral para esse fim, os gastos acima de quinhentos 
reais efetuados para cada campanha, os quais deverão ser 

informados até quinze dias após sua realização, 
acompanhados do nome e do CPF ou CNPJ dos  respectivos 
beneficiários. (NR)” 

“Art. 29. Até o trigésimo dia posterior ao pleito, os comitês 
financeiros deverão encaminhar à Justiça Eleitoral a prestação 
de contas de todos os recursos recebidos e dos gastos 
realizados, para cada uma das eleições para as quais o 

respectivo partido apresente candidatos. 

§ 1º Havendo segundo turno, a prestação de contas dos 
candidatos que o disputem deverá ser encaminhada pelo 
comitê financeiro até o trigésimo dia posterior a sua realização. 

§ 2º A inobservância do prazo para encaminhamento das 
prestações de contas: 

a) impede a diplomação dos eleitos, enquanto perdurar a 
omissão; 
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b) acarreta a aplicação de multa de dez por cento do 
valor recebido pelo partido para a campanha eleitoral, na 

respectiva circunscrição. 

§ 2º-A. Não apresentadas as contas após o prazo 
previsto na notificação emitida pela Justiça Eleitoral, nos 

termos do inciso IV do art. 30, o partido:  

a) ficará obrigado à devolução imediata dos recursos 
recebidos para a campanha da eleição cujas contas 

não foram apresentadas, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis; 

b) terá as contas julgadas como não prestadas, 

impedindo a obtenção da quitação eleitoral dos 
candidatos do partido que disputaram a eleição cujas 
contas não foram apresentadas.   

........................................................................ (NR)”. 

 “Art. 30..................................................................... 

§ 1º A decisão que julgar as contas relativas aos 

candidatos eleitos será publicada em sessão até oito dias 

antes da diplomação. 

.................................................................................. 

§ 4º Havendo indício de irregularidade na prestação de 

contas, a Justiça Eleitoral poderá requisitar diretamente do 

partido ou do comitê financeiro as informações adicionais 

necessárias, bem como determinar diligências para a 

complementação dos dados ou o saneamento das falhas. 

§ 5º Da decisão que julgar as contas prestadas pelos 

partidos e seus comitês financeiros, caberá recurso ao órgão 

superior da Justiça Eleitoral, no prazo de três dias, a contar da 

publicação no Diário Oficial. 

.........................................................................(NR)” 

“Art. 30-A................................................................. 

................................................................................... 

§ 2º A comprovação da captação de recursos para fins 

eleitorais ou da realização de gastos em desacordo com esta 

lei acarretará: 

I – para o candidato: 

a) cassação do registro ou do diploma, se este já houver 
sido outorgado; 
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b) multa de vinte a quarenta vezes o valor captado ou 
gasto ilicitamente; 

II – para o partido político, na circunscrição do pleito: 

a) multa de vinte a quarenta vezes o valor captado ou 
gasto ilicitamente; 

b) redução de vinte a quarenta por cento dos recursos 
que lhe caberiam na eleição seguinte.  

...........................................................................(NR)” 

“Art. 31. Se, ao final da campanha, ocorrer sobra de 

recursos financeiros, esta deve ser declarada na prestação de 
contas e devolvida  ao Tesouro Nacional. (NR)” 

“Art. 32. Até cento e oitenta dias após a diplomação, os 
partidos conservarão a documentação concernente a suas 
contas. 

........................................................................(NR)” 

Art. 38.  ...................................................................... 

.................................................................................... 

§ 2º É permitida a campanha conjunta de candidatos, 

desde que os gastos sejam declarados na respectiva 

prestação de contas, na devida proporção. (NR)” 

“Art. 38-A. A confecção dos materiais de divulgação da 

plataforma política e das candidaturas para as eleições 
proporcionais será responsabilidade exclusiva dos partidos.  

§ 1º Os partidos podem confeccionar material de 
propaganda para candidatos individuais às eleições 
proporcionais, com o conteúdo por eles solicitado. 

§ 2º Em nenhum caso candidatos individuais em eleições 
proporcionais podem despender recursos para a elaboração de 

material próprio. 

§ 3º Na hipótese de infração ao disposto no § 2º, se 

comprovada sua responsabilidade, o candidato estará sujeito à 
cassação do registro, ou do diploma, se este já houver sido 

expedido. 

§ 4º Pelo menos sessenta por cento dos recursos 

recebidos pelo partido para as eleições proporcionais devem 

ser gastos igualitariamente nas campanhas de todos os 
candidatos ao mesmo cargo, conforme as prioridades 
estabelecidas pelos candidatos para suas campanhas.”  

“Art. 38-B. É vedado o uso de recursos de campanha de 
candidatos às eleições majoritárias em campanhas de 
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candidatos individuais às eleições proporcionais.”   

“Art. 81. (Revogado)” 

 

Art. 7º O artigo 244 da Lei 4.737, de 15 de julho de 1965 

(Código Eleitoral), de 15 de julho de 1965, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 244...................................................................... 

I – fazer inscrever, pintar ou afixar na fachada de suas 
sedes e dependências, o nome que os designe e o símbolo 

que os caracteriza, pela forma e tamanho que melhor lhes 
aprouver; 

II – instalar e fazer funcionar,  das nove às vinte e duas 
horas, nos três meses que antecederem as eleições, alto-
falantes ou amplificadores de voz, nos locais referidos, assim 
como em veículos seus ou à sua disposição, em território 

nacional, com observância da legislação comum. 

...........................................................................(NR)” 

 

Art. 8º Os artigos adiante enumerados da Lei nº 9.096, de 19 

de setembro de 1995, passam a vigorar com a seguinte redação, acrescentando-se 

o art. 11-A: 

“Art. 7º...................................................................... 

§ 1º Só é admitido o registro do estatuto de partido 
político que tenha caráter nacional, considerando-se como tal 

aquele que comprove a pré-filiação de eleitores, em número 
correspondente a, pelo menos, meio por cento dos votos 
dados na última eleição geral para a Câmara dos Deputados, 

não computados os votos em branco e os nulos, distribuídos 
por um terço, ou mais, dos estados, com um mínimo de um 

décimo por cento do eleitorado que haja votado em cada um 
deles. 

§ 1º-A Considera-se pré-filiação a adesão do eleitor ao 

programa e estatuto de um partido político, no período entre 

sua criação e o registro de seus estatutos no Tribunal Superior 
Eleitoral. 

§ 1º-B A partir do registro dos estatutos no Tribunal 

Superior Eleitoral, a pré-filiação converter-se-á em filiação 
definitiva, observado o disposto no art. 17, sendo cancelada a 
filiação anterior, se houver, na forma do art. 22, V. 
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.......................................................................(NR)” 

“Art. 9º .................................................................... 

§ 1º A prova da pré-filiação dos eleitores é feita por meio 
de suas assinaturas, com menção ao número do respectivo 
título eleitoral, em listas organizadas para cada zona, sendo a 

veracidade das assinaturas e do número dos títulos atestada 
pelo escrivão eleitoral. 

........................................................................ (NR)” 

“Art. 11-A. Dois ou mais partidos políticos poderão reunir-
se em federação, a qual, após sua constituição e respectivo 
registro perante o Tribunal Superior Eleitoral ou os Tribunais 

Regionais Eleitorais, atuará como se fosse uma única 
agremiação partidária, inclusive no registro de candidatos e 
no funcionamento parlamentar, com a garantia da 
preservação da identidade e da autonomia dos partidos que a 
integrarem. 

§ 1º A criação das federações obedecerá às seguintes 

regras: 
I – só poderão integrar a federação os partidos com 

registro definitivo no Tribunal Superior Eleitoral; 

II – os partidos reunidos em federação deverão 
permanecer a ela filiados, no mínimo, por três anos; 

III – nenhuma federação poderá ser constituída nos 

quatro meses anteriores às eleições; 
IV – as federações poderão ter abrangência nacional ou 

estadual e seu registro será encaminhado ao Tribunal 

Superior Eleitoral, nas federações nacionais, e aos Tribunais 
Regionais Eleitorais da respectiva circunscrição eleitoral, nas 
federações estaduais;  

V – será assegurada aos partidos autonomia para o 
ingresso nas federações, sem obrigatoriedade de vínculo com 
a sua constituição em circunscrições distintas, exceto dentro 

do mesmo Estado ou Território, obedecidas as regras do 
inciso II.  

§ 2º Nas federações de abrangência estadual, o 
descumprimento do disposto no inciso II deste artigo 
acarretará ao partido, no semestre seguinte à sua ocorrência, 

a perda do programa e das inserções transmitidas em cadeia 

estadual, previstos no art. 49, e a vedação de ingressar em 
federação ou de celebrar coligação nas duas eleições 
seguintes. 

§ 3º Sem prejuízo do disposto no § 2º, se, em mais de um 
quinto das federações estaduais de que participa, o partido 
descumprir o disposto no inciso II, perderá, no ano seguinte, o 
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direito à parcela proporcional do Fundo Partidário, prevista no 
art. 41-A, e ao programa nacional de que trata o art. 49. 

§ 4º Na hipótese de desligamento de um ou mais 
partidos, a federação continuará em funcionamento, até a 
eleição seguinte, desde que nela permaneçam dois ou mais 

partidos. 
§ 5º O pedido de registro de federação de partidos deverá 

ser encaminhado ao Tribunal Superior Eleitoral ou aos 

Tribunais Regionais Eleitorais, acompanhado dos seguintes 
documentos: 

I – cópia da resolução tomada pela maioria absoluta dos 

votos dos órgãos de deliberação nacional ou estadual de 
cada um dos partidos integrantes da federação constituída; 

II – cópia do programa e do estatuto comuns da 
federação constituída; 

III – ata da eleição do órgão de direção nacional ou 
estadual da federação. 

§ 6º O estatuto de que trata o inciso II do § 5º definirá as 
regras para a composição da lista preordenada da federação 

para as eleições proporcionais.  

§ 7º Aplicam-se às federações de partidos todas as 
normas que regem as atividades dos partidos políticos, 

realização das campanhas, horário eleitoral, contagem de 

votos, obtenção de cadeiras, prestação de contas, 
funcionamento parlamentar e convocação de suplentes (NR)”. 

“Art. 18. Para concorrer a cargo eletivo, o eleitor deverá 

estar filiado ao respectivo partido pelo prazo estabelecido em 
lei. (NR)” 

“Art. 20. É facultado ao partido político estabelecer, em 

seu estatuto, prazo de filiação partidária superior ao previsto 
em lei, com vistas a candidatura a cargos eletivos.   

...................................................................... (NR)” 

“Art. 22..................................................................... 

................................................................................. 

V – filiação a outro partido. 

Parágrafo único. Havendo coexistência de filiações 
partidárias do eleitor em mais de um partido, prevalecerá a 
filiação mais recente, devendo a Justiça Eleitoral determinar o 

cancelamento das demais. (NR)” 

“Art. 28.................................................................... 
................................................................................. 

§ 3º O partido político, em nível nacional, não sofrerá a 
suspensão das cotas do Fundo Partidário nem qualquer outra 
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punição como consequência dos atos praticados por órgãos 
regionais ou municipais, exceto nas hipóteses previstas no § 

3º do art. 11-A. 
.......................................................................(NR)” 
 

Art. 44........................................................................ 
................................................................................... 

V – na criação e manutenção de programas de promoção 

e difusão da participação política das mulheres e dos negros, 
conforme percentual que será fixado pelo órgão nacional de 
direção partidária, observado o mínimo de 5% (cinco por cento) 

do total, em cada caso. 

................................................................................... 

§ 5º O partido que não aplicar os recursos mínimos na 
forma prevista no inciso V do caput deste artigo perderá, no 

ano subsequente, dez por cento da quota que lhe caberia, nos 
termos do art. 41. 

§ 6º É vedada a aplicação de recursos do Fundo 
Partidário em campanhas eleitorais. (NR)” 

 

 “Art. 45 ..................................................................... 

.................................................................................. 

IV – promover e difundir a participação política das 
mulheres, dedicando ao tema, pelo menos vinte por cento do 
tempo destinado à propaganda partidária gratuita. 

V – promover e difundir a participação política dos jovens, 
dedicando ao tema, pelo menos dez por cento do tempo 
destinado à propaganda partidária gratuita.  

........................................................................(NR)” 

Art. 9º Os dispositivos adiante enumerados da Lei nº 9.504, de 

1997, passam a vigorar com a seguinte redação, acrescentando-se os arts. 8º-B e 

art. 27-C: 

 “Art. 4º Poderá participar das eleições o partido que, até 

um ano antes do pleito, tenha registrado seu estatuto no 

Tribunal Superior Eleitoral, conforme o disposto em lei, e 

tenha, até a data da convenção, órgão de direção constituído 

definitivamente na circunscrição, de acordo com o respectivo 

estatuto.       

Parágrafo único. Admite-se a apresentação de candidatos 
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por partidos com órgão de direção constituído provisoriamente 

apenas na primeira eleição após sua constituição. (NR)” 

 “Art. 8º-B É vedado a candidato na convenção o 

pagamento de quaisquer despesas de convencionais, 

inclusive com transporte, hospedagem, alimentação e 

material publicitário, sob pena de exclusão da lista de 

candidaturas, se, afinal, escolhido para integrá-la. 

Art. 9º ....................................................................   

§ 1º Havendo fusão ou incorporação de partidos após o 

prazo estipulado no caput, será considerada, para efeito de 

filiação partidária, a data de filiação do candidato ao partido de 

origem.                 

§ 2º Tratando-se da primeira filiação do eleitor a partido 

político, o prazo mínimo de filiação de que trata o caput será 

de seis meses. (NR)”. 

“Art. 11..................................................................... 

................................................................................. 

§ 1º-A. Nos formulários de requerimento de registro de 

candidatos deve constar campo, de preenchimento 

obrigatório, reservado à identificação de raça ou cor, 

conforme os critérios usados pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), devendo a 

informação ser divulgada na forma do art. 16, caput. 

.................................................................................. 

§ 13. Até o dia 25 de junho do ano em que se realizarem 

as eleições, os Juízes Eleitorais e os Tribunais Regionais 

Eleitorais enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral a relação 

dos pedidos de registro de candidaturas. (NR)” 

“Art. 16. Até quarenta e cinco dias antes da data das 

eleições, os Tribunais Regionais Eleitorais enviarão ao 

Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização e 

divulgação de dados, a relação dos candidatos às eleições 

majoritárias e proporcionais, das quais constará 

obrigatoriamente a referência ao sexo, ao cargo a que 

concorrem e à raça ou cor, conforme declaração a que se 

refere o § 1º-A do art. 11. 

.............................................................................(NR)” 

“Art. 27-C. A contratação de pessoas para atividades 

remuneradas nas campanhas eleitorais deve ser registrada na 
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Justiça Eleitoral, até as quarenta e oito horas anteriores ao seu 

início, devendo a despesa correspondente constar da 

prestação de contas de que trata o art.29. 

§ 1º A contratação de pessoas de que trata o caput terá a 

duração mínima de um mês, podendo se prolongar, no 

máximo, até o final do período destinado à propaganda 

eleitoral. 

§ 2º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita o 

partido político ou coligação ao pagamento de multa de vinte 

mil reais por pessoa contratada e não registrada. (NR)” 

“Art. 47. ................................................................... 

................................................................................ 

§ 7º É obrigatória a participação dos candidatos a Vice-

Presidente, Vice-Governador, Vice-Prefeito e suplente de 

Senador na propaganda eleitoral de que trata este artigo, em 

proporção não inferior a dez por cento do tempo destinado aos 

respectivos titulares. 

§ 8º Nas eleições proporcionais, os partidos e coligações 

deverão reservar, no mínimo, cinquenta por cento do tempo 

estabelecido neste artigo para a distribuição igualitária entre 

todos os candidatos ao mesmo cargo. (NR)” 

“Art. 93. O Tribunal Superior Eleitoral poderá requisitar, 

das emissoras de rádio e televisão, no período compreendido 

entre 5 de julho e o dia do pleito, até dez minutos diários, 

contínuos ou não, que poderão ser somados e usados em 

dias espaçados, para a divulgação de seus comunicados, 

boletins, instruções ao eleitorado e campanha de 

esclarecimento sobre o sistema eleitoral proporcional. (NR)” 

 

Art. 10. Os artigos adiante enumerados da Lei nº 9.709, de 18 

de novembro de 1998, passam a vigorar com a seguinte redação, acrescentando-se 

o art. 13-A:  

"Art. 13. A iniciativa popular consiste na apresentação de 

proposição legislativa à Câmara dos Deputados, subscrita por, 

no mínimo, o número de eleitores exigido pela Constituição 

Federal. 

................................................................................  

§ 3º A subscrição da proposição poderá ser feita por meio 

eletrônico, de modo a permitir a certificação da autenticidade 
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da assinatura digital do eleitor. (NR)”. 

 “Art. 13-A. Até que seja universalizado o fornecimento 

gratuito dos meios de certificação digital à população, ficará 

equiparada à assinatura digital a inserção de dados do eleitor 

em cadastro específico mantido em meio eletrônico e 

administrado pela Câmara dos Deputados. 

§ 1º Constarão do cadastro referido no caput os seguintes 

dados do eleitor: 

I – nome completo; 

II – nome da mãe ou do pai; 

III – número do título de eleitor. 

§ 2º Os dados cadastrais referidos no § 1º receberão 

tratamento sigiloso, sendo admitida a publicação apenas do 

nome dos eleitores associados à proposição subscrita.    

§ 3º A violação ao disposto no § 2º sujeitará os 

responsáveis a sanções administrativas, cíveis e criminais 

cabíveis. 

§ 4º A inserção de dados cadastrais de terceiros sem a 

devida autorização sujeitará o responsável às sanções 

criminais cabíveis”.  

“Art. 14. A Câmara dos Deputados verificará, junto à 

Justiça Eleitoral, a regularidade da situação do eleitor 

subscritor cujo apoio à proposição legislativa se tenha dado 

mediante assinatura eletrônica ou pela inserção no cadastro 

específico. 

§ 1º Uma vez alcançado o número mínimo de 

subscrições, contabilizado nos termos desta lei, a Câmara dos 

Deputados dará seguimento imediato à tramitação da 

proposição, consoante as normas de seu Regimento Interno. 

§ 2º Na hipótese de o número de subscrições superar o 

dobro do mínimo exigido pela Constituição Federal, o projeto 

de lei de iniciativa popular tramitará em regime de urgência nas 

duas Casas do Congresso Nacional. (NR)”. 

 

Art.11. Revogam-se os artigos 319, 320 e 321 da Lei nº 4.737, 

de julho de 1965 (Código Eleitoral), o § 5º do art. 39 da Lei nº 9.096, de 19 de 
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setembro de 1995, o § 1º do art. 8º e os artigos 21, 81 e os anexos referidos no 

inciso II do art. 28 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nas últimas legislaturas, o Congresso Nacional, em sintonia 

com as posições defendidas por expressivos setores da sociedade civil organizada, 

tem procurado enfrentar os principais problemas do sistema representativo vigente 

no país por intermédio de dois conjuntos articulados de propostas: a instituição do 

financiamento público exclusivo das campanhas eleitorais, meio de combater a 

excessiva influência do poder econômico no processo político; e a introdução do 

sistema proporcional com listas flexíveis nas eleições proporcionais, como forma de 

fortalecer os partidos e ampliar o conteúdo programático das propostas políticas 

defendidas nas eleições proporcionais, sem retirar a prerrogativa do eleitor de 

escolher os candidatos de sua preferência.  

A continuidade e o aprofundamento desse debate, dentro e 

fora do Parlamento, ao longo dos últimos anos, produziu um acúmulo de reflexões 

que foram de extrema importância ao longo do período de funcionamento da 

Comissão Especial da Reforma Política da 54ª Legislatura (2011-15). Mais uma vez, 

esta Casa esteve de portas abertas para ouvir expressivos segmentos da sociedade 

brasileira, pois os trabalhos da Comissão de Reforma Política contaram com a 

participação de autoridades brasileiras, de renomados cientistas políticos, de 

políticos com experiência em eleições e na vida partidária, de diversas entidades 

representativas da sociedade, e da população, por meio de conferências em 

diversos Estados da Federação e de sugestões de cidadãos, que se manifestaram 

pelo Disque-Câmara e pelo e-mail da Comissão. 

Nas reuniões ordinárias, foram debatidos os seguintes temas: 

sistema eleitoral, financiamento partidário e de campanhas eleitorais, processo 

eleitoral, propaganda eleitoral, instrumentos de democracia direta (plebiscito, 

referendo, revogação de mandatos e iniciativa popular), unificação das eleições, 

suplentes de Senador e de Deputado, pesquisas eleitorais, tempo de mandato e 

reeleição, datas de posse, voto obrigatório e facultativo, cláusula de desempenho 

partidário, candidatura avulsa, domicílio eleitoral, tempo de filiação partidária, 
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fidelidade partidária, abuso de poder político e econômica (Caixa 2), federações de 

partidos, número de candidatos, fusão e criação de partidos, afastamento de 

parlamentar para exercer cargo no Poder Executivo e alteração da Lei dos Partidos 

Políticos. 

O projeto de lei que ora apresentamos, resultante das 

discussões na Comissão e da colaboração dos que foram ouvidos em audiências 

públicas, além de sugestões dos ilustres membros do Colegiado, contempla a 

adoção de um sistema proporcional de lista flexível, a instituição das federações 

partidárias e o financiamento público exclusivo de campanhas, mediante alteração 

da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), da Lei nº 9.096, de 19 de 

setembro de 1995 (Lei dos Partidos Políticos),  da Lei nº 9.504, de 30 de setembro  

de 1997 (Lei das Eleições), e da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998 (Iniciativa 

Popular). 

Passamos a comentar, a seguir, alguns pontos do projeto que 

merecem ser ressaltados. 

Financiamento de Campanhas Eleitorais. Dentre os desafios 

da reforma política, talvez o maior seja o de equacionar a relação entre dinheiro e 

eleições. Os problemas de financiamento das campanhas são observados em 

praticamente todos os países democráticos. Nas últimas décadas, a situação vem se 

agravando, e em nosso país isto é especialmente visível. As campanhas tornaram-

se cada vez mais caras: de um lado, o marketing político, cada vez mais sofisticado; 

de outro, a introdução de novos meios de campanha. Até hoje não conseguimos 

estabelecer um limite para essa escalada vertiginosa de gastos, como fizeram outros 

países – gastar cada vez mais é, no Brasil, legal e permitido.  

Basta observar a evolução do total das despesas declaradas 

ao TSE nas últimas campanhas eleitorais:  

         R$ milhões 

Ano  Presidente Senador Deputado Federal 

2002 94 74 191 

2006 334 109 439 

2010 590 387 926 

Fonte: TSE 
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Os dados mostram que o valor despendido nas campanhas é 

decisivo para a capacidade de obter sucesso eleitoral e se eleger: dentre os 513 

eleitos em 2010 para a Câmara, por exemplo, 369 estão entre os candidatos que 

mais gastaram, segundo as prestações de contas ao TSE. Os 513 eleitos gastaram 

em média doze vezes mais do que o restante dos candidatos não eleitos (em alguns 

Estados, mais de trinta vezes mais). 

As chances de eleição diminuem cada vez mais para quem 

não tem acesso a recursos – e o caminho para obtê-los passa cada vez mais pelo 

suporte financeiro por parte das empresas e grandes corporações.  

Pode-se dizer que os resultados eleitorais dependem de uma 

“lista fechada”, de difícil acesso, sem transparência nem regras claras – a dos 

candidatos bancados pelo poder econômico. As regras vigentes compelem os 

postulantes a bater à porta dos financiadores privados, buscando um bom lugar 

nessa lista. 

É claro que é possível fazer campanhas no sistema atual de 

maneira digna e honrada – e não são poucos os casos que conhecemos 

pessoalmente a exemplificar esta possibilidade. 

Mas também sabemos que as regras vigentes abrem um 

conjunto de hipóteses cada vez mais arriscadas para os que se lançam à empreitada 

eleitoral. As possibilidades de relações escusas, com transações de interesses, são 

evidentes. Mesmo quando feitas de forma transparente e legal, as doações de 

empresas lançam uma sombra de suspeita de que, cedo ou tarde, a “fatura” será 

cobrada, e os interesses privados se sobreporão ao interesse público.  

Além disso, a transformação das campanhas em engrenagens 

caras e sofisticadas empobrece o verdadeiro debate político e praticamente fecha o 

caminho da representação para setores sociais com menos acesso a recursos 

financeiros. 

Neste projeto, propomos enfrentar esse quadro por meio do 

financiamento público exclusivo de campanhas.  

Em primeiro lugar, porque possibilita um financiamento livre de 

interesses outros que não sejam os legítimos interesses de representação política. O 

financiamento pelo Estado é definido por critérios claros e transparentes, vinculados 
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à força das agremiações junto à sociedade, e não depende das decisões arbitrárias 

dos grandes financiadores privados. Diferentemente do modelo atual, os candidatos 

não ficarão na dependência dos doadores privados, nem precisarão arrecadar 

recursos crescentes porque seus concorrentes ampliaram seus gastos, num jogo 

sem limites. 

Em segundo lugar, permite aumentar a participação política de 

setores hoje mal representados, possibilitando que se tornem competitivos 

candidatos que hoje não têm acesso a recursos. A redução da influência do poder 

econômico permite, assim, aumentar a representatividade do sistema político. 

No sistema que estamos propondo, será criado um Fundo de 

Financiamento das Campanhas Eleitorais, que distribuirá recursos orçamentários 

aos candidatos, segundo uma árvore de distribuição que define o montante de 

recursos para cada cargo em disputa, em cada Estado ou Município. A seguir, os 

recursos são distribuídos entre os partidos, de acordo com o número de votos 

obtidos nas eleições anteriores, uma parte de forma igualitária, e outra, de acordo 

com a votação recebida nas respectivas circunscrições. 

Os montantes definidos devem ser distribuídos aos comitês 

financeiros dos candidatos em todo o país, de maneira transparente e pública. Antes 

do início das campanhas eleitorais, em 6 de julho, o Tribunal Superior Eleitoral 

divulgará a relação completa de todos os valores que cabem aos partidos e 

coligações (nas majoritárias) ou federações (nas proporcionais) em cada eleição, e 

sua distribuição entre as campanhas para os diferentes cargos, em cada Estado ou 

Município e entre os partidos políticos.  

Além disso, ao longo da campanha, os comitês são obrigados 

a publicar seus gastos pela internet, em até no máximo quinze dias após sua 

realização.  

O financiamento exclusivo gerará, desse modo, campanhas 

mais baratas, com um teto de gastos claramente estabelecido e fiscalizável.  

Como todos terão conhecimento antecipado dos valores à 

disposição de cada campanha, será possível e viável que a população, os meios de 

comunicação e os próprios atores políticos envolvidos na disputa possam 

acompanhar - em um sítio específico administrado pelo TSE, com informações 
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diárias dos partidos a respeito dos gastos realizados a cada 15 dias - a aplicação 

desses recursos pelas diversas candidaturas. O aumento da transparência e da 

possibilidade de controle dos gastos é evidente.  

A respeito da alegação de que os partidos com as maiores 

bancadas receberiam o maior aporte de recursos no sistema de financiamento 

público, devemos lembrar que, no modelo atual, os maiores partidos são os que 

mais arrecadam dos financiadores privados, o que gera grande desigualdade 

relativa entre os concorrentes. Em contraste, se fizermos uma simulação dos valores 

que seriam destinados aos partidos, segundo as regras do projeto, perceberemos 

que a distância relativa entre as agremiações será reduzida no modelo de 

financiamento público. Comparando os dois modelos, devemos nos perguntar qual 

deles seria mais adequado à realização dos ideais republicanos e democráticos. O 

financiamento privado, que expressa o poder discricionário dos grandes doadores na 

escolha dos candidatos afinados com suas preferências ideológicas, em detrimento 

de todos os demais? Ou o financiamento público, cujas regras e funcionamento 

serão de conhecimento de todos, sem que seus recebedores se encontrem na 

situação de dependência do capital privado, com impactos potencialmente negativos 

na gestão do Estado?  

Outra objeção comum é a de que o sistema não impede a 

corrupção, e que o caixa 2 e as fraudes continuarão. Essa visão parte do princípio 

que só se pode instituir uma nova norma se houver garantia de que não será 

infringida. Ora, mas em que área legislativa existe esta segurança? As ilegalidades 

se apresentam em todas as atividades reguladas por lei – por que apenas naquela 

que trata do financiamento da política deve-se exigir a perfeição? O importante é 

que o financiamento público ataca as causas da corrupção, permite que os 

candidatos possam fazer campanha sem recorrer a relações que os tornam 

vulneráveis, e facilita a fiscalização e punição das burlas.  

Ademais, a proposta também prevê sanções de natureza 

administrativa, eleitoral e criminal, nos casos comprovados de arrecadação ilícita 

(pessoas físicas e jurídicas que doaram recursos diretamente aos candidatos) ou 

realização de gastos com desvio de finalidade em relação ao financiamento das 

campanhas eleitorais. Quanto à possibilidade de utilização do "caixa 2", ao 

estabelecer a exclusividade do uso dos recursos do Fundo de Financiamento das 

Campanhas Eleitorais, o projeto prevê sanções de natureza administrativa, eleitoral 
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e penal, nos casos de desvio de recursos públicos ou arrecadação de recursos 

privados.  

Para as pessoas físicas, multa de 20 a 40 vezes a quantia 

doada; para as pessoas jurídicas, multa equivalente e proibição de participar de 

licitações, de celebrar contratos com o poder público, e de receber benefícios fiscais 

e creditícios de bancos públicos, pelo prazo de cinco anos. Ademais, os candidatos 

podem ter seus diplomas ou registros cassados; as pessoas envolvidas na 

arrecadação ilícita cometerão crime, com pena de detenção de um ou dois anos; as 

que se envolverem na apropriação ou desvio dos recursos, se condenadas, podem 

ter penas de reclusão, de dois a quatro anos. Essas regras não estão previstas no 

modelo de financiamento centrado na liberdade de utilização dos recursos privados, 

em especial, das pessoas jurídicas. 

A outra objeção frequente é quanto à fonte dos recursos: não 

seria correto onerar os cofres públicos, desviando recursos de outras frentes, onde 

seriam mais importantes. A pergunta crucial a fazer, contudo, seria: quantos 

recursos públicos serão poupados pela ausência dos compromissos espúrios que o 

atual sistema propicia? Além disso, o contribuinte já paga pelas campanhas, porque 

as empresas que as financiam embutem os gastos com financiamento eleitoral nos 

seus preços. O investimento público nas campanhas certamente será compensado 

pela economia e pela lisura do sistema, na outra ponta. 

Para diminuir o peso sobre os cofres públicos, criamos a 

possibilidade de pessoas físicas e jurídicas contribuírem para o Fundo de 

Financiamento das Campanhas Eleitorais. As doações não podem, em hipótese 

alguma, ser feitas aos partidos ou candidatos, apenas ao Fundo, que as distribui 

segundo os critérios anteriormente mencionados. Pelo sistema previsto, as doações 

privadas feitas ao Fundo levam a uma redução do comprometimento de recursos 

públicos necessário para financiar as eleições. 

Parece-nos que encontrar formas de diminuir a possibilidade 

de relações escusas entre interesses privados e representantes políticos é fortalecer 

os legítimos canais de representação da sociedade. Em conjunto, todas as 

propostas apontam no sentido da redução dos custos e da influência do poder 

econômico nas campanhas eleitorais, com manutenção do direito de representação 

das minorias e do voto de opinião, assegurados pelo sistema proporcional.  
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Acreditamos que com esta proposta estamos dando passos 

seguros para que tenhamos campanhas mais baratas, mais representativas, mais 

transparentes e, sobretudo, mais legítimas. Nossa Democracia merece este 

investimento. 

Sistema Eleitoral. A análise dos diferentes sistemas eleitorais 

utilizados nas democracias contemporâneas foi um dos pontos que recebeu maior 

atenção dos membros da Comissão Especial da Reforma Política. Ao longo do 

primeiro semestre de 2011, as sessões ordinárias da Comissão caracterizaram-se 

pela diversidade de posições apresentadas pelos parlamentares: sistema distrital 

puro, sistema majoritário no qual a circunscrição é o Estado (aplicado em todo o 

Estado ou em metade deste, combinado com o sistema proporcional de lista 

fechada) ou o sistema “distrital misto” (totalmente proporcional, com metade das 

vagas preenchidas pelo sistema distrital uninominal e metade pelo sistema 

proporcional de lista fechada), entre outras propostas.  

Em que pese a legitimidade das propostas apresentadas, as 

opções abraçadas por este projeto de lei buscam preservar e qualificar as virtudes 

da representação proporcional, por meio da ampliação e valorização do voto do 

eleitor. Cremos que a representação proporcional é o método mais adequado para 

auferir a força relativa das opiniões políticas em determinada sociedade, com o 

aproveitamento da quase totalidade dos votos dos eleitores e de sua conversão em 

assentos parlamentares, de acordo com o princípio partidário da representação.  

Sistema proporcional de lista flexível. O sistema aqui 

proposto busca preservar e aperfeiçoar as virtudes da representação proporcional 

por meio da qualificação do voto do eleitor e do fortalecimento do caráter 

programático das campanhas eleitorais.  

Mantido e reafirmado o sistema proporcional, buscamos 

qualificar e aperfeiçoar a representação política por meio da adoção do sistema de 

“lista flexível”. De acordo com essa regra, os partidos manifestam publicamente suas 

preferências políticas por meio da apresentação hierarquizada de uma lista de 

candidatos às eleições proporcionais. O eleitor, por sua vez, terá toda a liberdade 

para referendar ou não essa decisão, votando na legenda partidária ou em um 

candidato de sua preferência. No primeiro caso, estará concordando com o 

ordenamento da lista; no segundo, por meio do voto nominal, poderá fazer com que 
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o candidato que recebeu o seu voto possa galgar posições na lista final do partido e, 

assim, obter sua eleição.  

O sistema de lista “flexível”, utilizado em países com longa 

tradição democrática como a Áustria, Bélgica, Dinamarca, Holanda, Noruega e 

Suécia, permite compatibilizar as estratégias coletivas e programáticas de 

construção da nominata dos candidatos das agremiações com a possibilidade de o 

eleitor interferir no ordenamento desta lista. Como no sistema atual, o eleitor disporá 

de um voto nas eleições proporcionais e o cálculo do “tamanho” dos partidos no 

parlamento dependerá do somatório dos votos nominais e dos votos de legenda.  

Ao mesmo tempo, o sistema também se adapta bem às 

diversas estratégias partidárias e contextos políticos regionais, com culturas políticas 

diferenciadas no que se refere à importância relativa conferida aos votos de legenda 

e aos votos nominais. Dependendo das estratégias dos partidos e das preferências 

dos eleitores, cada agremiação poderá ter composição diferenciada entre votos 

nominais e votos de legenda. Em duas situações extremas, se todos os eleitores de 

um partido votarem nominalmente em candidatos, o sistema funciona como uma 

“lista aberta”; se, ao contrário, se todos os eleitores votarem na legenda, o sistema 

funciona como uma “lista fechada”. 

Democracia interna dos partidos. O Projeto também 

estabelece cláusulas democráticas que deverão, de acordo com a opção das 

próprias agremiações, regrar o processo de definição da ordem dos candidatos na 

lista apresentada pelos partidos nas eleições proporcionais. De acordo com as 

regras propostas, os partidos poderão optar por um dos seguintes critérios para o 

processo eleitoral que definirá o ordenamento da lista dos candidatos, observado 

sempre o voto secreto: a) votação nominal em convenção, na qual cada 

convencional votará obrigatoriamente em quatro candidatos diferentes; b) votação 

por chapas em convenção, pelo sistema proporcional; c) prévias abertas à 

participação de todos os filiados do partido, com votação nominal em candidatos.  

Também estabelecemos que os convencionais ou filiados 

deverão ser convocados para deliberar sobre a lista preordenada, por edital, 

publicado com antecedência mínima de quinze dias na imprensa local, devendo a 

votação ocorrer entre as 8h e as 17h do dia marcado.  
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Ainda na esteira do fomento à democracia interna das 

agremiações partidárias, como exigido no art. 17 da Constituição entre os preceitos 

que devem ser observados pelos partidos políticos, estamos criando uma limitação 

para a apresentação de candidatos pelas comissões provisórias, que só poderá 

ocorrer uma vez após sua criação. 

Representação das mulheres nas Casas Legislativas. 

Como cláusula de incentivo ao aumento da representação feminina nas Casas 

Legislativas, o Projeto também determina que, nas listas partidárias preordenadas, 

deverá haver alternância de gênero a cada três posições da lista. Considerando-se 

as disparidades de poder existentes em nossa sociedade, seja na inserção social 

das mulheres em postos de liderança ou mesmo nas chances diferenciadas de 

arrecadação de recursos para as campanhas eleitorais, medidas dessa natureza 

parecem-nos essenciais. Segundo os dados comparativos levantados pela 

Interparliamentary Union, organização internacional que estuda o funcionamento 

parlamentar das democracias representativas, o Brasil ocupa a 104ª posição no 

ranking das nações democráticas, considerando-se o número de mulheres eleitas 

para a Câmara dos Deputados e o Senado Federal em 2010. 

Federacões partidárias. Ainda no que se refere aos partidos 

políticos, o Projeto cria a figura das federações partidárias, em que dois ou mais 

partidos que integram a federação atuarão como se fossem uma única agremiação 

partidária, tanto no processo eleitoral, como na atuação parlamentar. Diferentemente 

das coligações, cuja constituição se encerra no momento da proclamação dos 

eleitos, as federações de partidos mantêm compromisso com o exercício do poder 

político compartilhado no Parlamento, por parte dos partidos que a integram. 

Segundo o Projeto, as federações poderão ter abrangência nacional ou estadual, e 

seu registro será encaminhado ao Tribunal Superior Eleitoral e aos Tribunais 

Regionais Eleitorais do respectivo estado, conforme se trate de federações nacionais 

ou estaduais. Os partidos reunidos em federação deverão permanecer a ela filiados, 

no mínimo, por três anos.  

 Há possibilidade de os partidos ingressarem em federações 

distintas, em Estados diferentes do País. Dentro do mesmo Estado, contudo, uma 

vez constituída a federação estadual, em todas as eleições que disputarem, deverão 

os partidos federados estar aliados. Para preservar o compromisso com o prazo de 

três anos de filiação à federação, o Projeto estabelece sanções para os partidos que 
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descumprirem essa regra: nas federações estaduais, se o partido solicitar sua 

desfiliação antes do prazo mínimo de três anos, perderá o direito ao programa 

partidário, divulgado nos meios de comunicação em rede estadual, no semestre 

seguinte à sua ocorrência, bem como estará proibido de ingressar em federações ou 

celebrar coligações nas duas eleições seguintes. Ademais, se em mais de um terço 

de todas as Federações de que participa, o partido solicitar desfiliação antes do 

prazo, perderá direito à parcela proporcional do Fundo Partidário, da propaganda 

gratuita no rádio e na televisão, e das inserções em rede nacional e estadual, no 

semestre seguinte à desfiliação. 

Democracia participativa. O legislador constituinte de 1988 

desenhou um modelo misto para a democracia brasileira, consubstanciado na 

democracia representativa e direta. O parágrafo único do art. 1º da Carta Política é 

categórico nesse sentido: “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição”. 

O art. 14, por sua vez, estabeleceu os meios de exercício da 

soberania popular, os quais, além do voto direto e secreto, consistem no plebiscito, 

no referendo e na iniciativa popular.  No tocante à iniciativa popular, o § 2º do art. 61 

definiu sua forma de exercício. Segundo o dispositivo constitucional, um projeto de 

lei de iniciativa popular pode ser apresentado à Câmara dos Deputados desde que 

subscrito, no mínimo, por um por cento do eleitorado nacional, distribuído por pelo 

menos cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de 

cada um deles. 

Não restam dúvidas de que o constituinte foi demasiado 

rigoroso ao estabelecer os requisitos para a apresentação de projetos de lei de 

iniciativa popular. Não por outra razão, ao longo de mais de duas décadas sob o 

novo regime constitucional, são muito poucas as proposições que ostentam a origem 

popular. Registre-se, ainda, que essas proposições tiveram, afinal, sob o aspecto 

formal, sua iniciativa atribuída a algum parlamentar. O certo é que o rigor 

constitucional tem inviabilizado, na prática, essa via da Democracia. 

Com o objetivo de simplificar procedimentos e fortalecer o 

princípio da soberania popular, o conjunto de propostas que compõem a reforma 

política buscou aperfeiçoar o mecanismo da iniciativa popular de leis, reduzindo o 

número mínimo de subscrições e permitindo a coleta de assinaturas em meio digital. 
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A fixação do número mínimo de assinaturas de cidadãos em apoio a projetos de lei 

de iniciativa popular é matéria constitucional e, somente por PEC deve ser tratada. 

Já o procedimento de coleta de assinaturas pode ser disciplinado por lei ordinária.  É 

o que pretende o presente projeto de lei ao alterar a Lei nº 9.709, de 1998, que 

regulamenta o art. 14 da Constituição. 

A coleta de assinaturas de apoio a proposições, além do modo 

tradicional, com assinaturas em papel, passaria a ser feita também por meio digital. 

É incontroverso que o modo mais seguro para a coleta de assinaturas consiste no 

uso de certificação digital. Contudo, o alto preço dos certificados digitais e a pouca 

familiaridade dos cidadãos com essa tecnologia tornaria a mudança proposta, pelo 

menos no curto prazo, inócua.   

Vale ressaltar, no entanto, que há uma forte tendência de que 

essa tecnologia seja universalizada com o uso do Registro de Identidade Civil (RIC), 

que, conforme planejamento do Governo Federal, será disponibilizado a todos os 

cidadãos brasileiros no prazo de dez anos. O RIC, além de unificar uma série de 

documentos, trará embutido um certificado digital de modo a viabilizar a assinatura 

digital segura e com suporte jurídico. 

Nesse contexto, o projeto de lei, visando proporcionar efeitos 

concretos e imediatos à iniciativa popular logo após sua aprovação, propõe a 

equiparação da assinatura do eleitor à inserção de dados do cidadão em cadastro 

específico a ser mantido pela Câmara dos Deputados. Tal equiparação ocorreria até 

que a universalização da certificação digital seja uma realidade no Brasil. Assim, a 

inserção do nome completo do eleitor, do nome da mãe ou do pai, e do número do 

título de eleitor no cadastro específico seria equivalente à assinatura em papel, para 

fins de apoiamento a projeto de lei de iniciativa popular.     

Dessa forma, a coleta e a validação dos apoios às proposições 

populares seriam realizadas de forma muito mais ágil e eficaz. A divulgação das 

proposições poderia valer-se das redes sociais da internet e a validação da situação 

jurídica do eleitor seria feita mediante a conexão do cadastro específico com as 

bases de dados da Justiça Eleitoral.  Uma vez implementada essa modalidade de 

coleta de assinaturas, o cidadão poderia formalizar seu apoio aos projetos de lei a 

partir de sua residência ou de quaisquer outras localidades com acesso à internet.   
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Outro importante aspecto relacionado com os projetos de 

iniciativa popular é a possibilidade de ser priorizada sua tramitação no Congresso 

Nacional. Com esse objetivo, estamos propondo que, na hipótese de o número de 

subscrições atingir o dobro do mínimo exigido na Constituição, a proposição 

tramitaria nas duas Casas do Congresso Nacional em regime de urgência.  

Assim, com essas alterações veiculadas por projeto de lei e 

resolução, esperamos dar concretude a esse importante mecanismo de democracia 

participativa previsto na Constituição Federal, mas que, por dificuldades e limitações 

de ordem prática, tem sido pouco valorizado pela população em geral.   

A aprovação das medidas ora sugeridas significará, disso 

temos plena convicção, um enorme passo para o aperfeiçoamento da nossa 

Democracia e para uma maior representatividade de nosso sistema político. 

 

Sala das Sessões, em 17 de outubro de 2013. 

 

HENRIQUE FONTANA 

Deputado Federal 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

 

Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto 

direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

I - plebiscito;  
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II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  

II - facultativos para:  

a) os analfabetos;  

b) os maiores de setenta anos;  

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos.  

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o pleno exercício dos direitos políticos;  

III - o alistamento eleitoral;  

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  

V - a filiação partidária;  

VI - a idade mínima de:  

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 

Federal;  

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, 

Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz;  

d) dezoito anos para Vereador.  

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 

reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 

mandatos até seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior 

e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do 

mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 

eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 
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§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 

quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder 

econômico, corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de:  

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  

II - incapacidade civil absoluta;  

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;  

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art. 5º, VIII;  

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.  

 

Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor na data de sua 

publicação, não se aplicando à eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência. (Artigo 

com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 4, de 1993) 

 

CAPÍTULO V 

DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, 

resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos 

fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos:  

I - caráter nacional;  

II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo 

estrangeiros ou de subordinação a estes;  

III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;  

IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.  

§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura 

interna, organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o regime de suas 

coligações eleitorais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito 

nacional, estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de 

disciplina e fidelidade partidária. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 52, de 2006) 

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da lei 

civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 3º Os partidos políticos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso 

gratuito ao rádio e à televisão, na forma da lei.  

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar.  

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 
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Art. 18.  A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 

termos desta Constituição.  

§ 1º Brasília é a Capital Federal.  

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em 

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.  

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se 

para se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante 

aprovação da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso 

Nacional, por lei complementar.  

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-

se-ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e 

dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios 

envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e 

publicados na forma da lei. (Parágrafo com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 15, 

de 1996)  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III 

Das Leis 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  
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c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 

como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI;   (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles.  

 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá 

adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 

Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

I - relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro; 

III - reservada a lei complementar; 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e 

pendente de sanção ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto 

os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 

seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão 

eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, 

prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional 

disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
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§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 

das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 

constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias 

contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma 

das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as 

demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida 

provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação 

encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 

plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após 

a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 

decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o 

projeto. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
 

Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE QUARTA 

DAS ELEIÇÕES 

 

TÍTULO I 

DO SISTEMA ELEITORAL 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO IV 

DA REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 108. Estarão eleitos tantos candidatos registrados por um Partido ou 

coligação quantos o respectivo quociente partidário indicar, na ordem da votação nominal que 

cada um tenha recebido. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 

 

Art. 109. Os lugares não preenchidos com a aplicação dos quocientes partidários 

serão distribuídos mediante observância das seguintes regras: 

I - dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada Partido ou coligação 

de Partidos pelo número de lugares por ele obtido, mais um, cabendo ao Partido ou coligação 

que apresentar a maior média um dos lugares a preencher; 

II - repetir-se-á a operação para a distribuição de cada um dos lugares. 

§1º O preenchimento dos lugares com que cada Partido ou coligação for 

contemplado far-se-á segundo a ordem de votação recebida pelos seus candidatos. 

§2º Só poderão concorrer à distribuição dos lugares os Partidos e coligações que 

tiverem obtido quociente eleitoral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 

30/12/1985) 

 

Art. 110. Em caso de empate, haver-se-á por eleito o candidato mais idoso. 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE QUINTA 

DISPOSIÇÕES VÁRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA PROPAGANDA PARTIDÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 244. É assegurado aos partidos políticos registrados o direito de, 

independentemente de licença da autoridade pública e do pagamento de qualquer 

contribuição: 

I - fazer inscrever, na fachada de suas sedes e dependências, o nome que os 

designe, pela forma que melhor lhes parecer; 

II - instalar e fazer funcionar, normalmente, das quatorze às vinte e duas horas, 

nos três meses que antecederem as eleições, alto falantes, ou amplificadores de voz, nos locais 

referidos, assim como em veículos seus, ou à sua disposição, em território nacional, com 

observância da legislação comum. 

Parágrafo único. Os meios de propaganda a que se refere o nº II deste artigo não 

serão permitidos, a menos de 500 metros: 

I - das sedes do Executivo Federal, dos Estados, Territórios e respectivas 

Prefeituras Municipais; 

II - das Câmaras Legislativas Federais, Estaduais e Municipais; 

III - dos Tribunais Judiciais; 
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IV - dos hospitais e casas de saúde; 

V - das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando em funcionamento; 

VI - dos quartéis e outros estabelecimentos militares. 

 

Art. 245. A realização de qualquer ato de propaganda partidária ou eleitoral, em 

recinto aberto, não depende de licença da polícia. 

§1º Quando o ato de propaganda tiver de realizar-se em lugar designado para a 

celebração de comício, na forma do disposto no art. 3 da Lei nº 1.207, de 25 de outubro de 

1950, deverá ser feita comunicação à autoridade policial, pelo menos 24 (vinte e quatro) horas 

antes de sua realização. 

§2º Não havendo local anteriormente fixado para a celebração de comício, ou 

sendo impossível ou difícil nele realizar-se o ato de propaganda eleitoral, ou havendo pedido 

para designação de outro local, a comunicação a que se refere o parágrafo anterior será feita, 

no mínimo, com antecedência, de 72 (setenta e duas) horas, devendo a autoridade policial, em 

qualquer desses casos, nas 24 (vinte e quatro) horas seguintes, designar local amplo e de fácil 

acesso, de modo que não impossibilite ou frustre a reunião. 

§3º Aos órgãos da Justiça Eleitoral compete julgar das reclamações sobre a 

localização dos comícios e providências sobre a distribuição eqüitativa dos locais aos 

partidos. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES PENAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 319. Subscrever o eleitor mais de uma ficha de registro de um ou mais 

partidos: 

Pena - detenção até 1 mês ou pagamento de 10 a 30 dias-multa. 

 

Art. 320. Inscrever-se o eleitor, simultaneamente, em dois ou mais partidos: 

Pena - pagamento de 10 a 20 dias-multa. 

 

Art. 321. Colher a assinatura do eleitor em mais de uma ficha de registro de 

partido: 

Pena - detenção até dois meses ou pagamento de 20 a 40 dias-multa. 

 

Art. 322. (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

 

Art. 323. Divulgar, na propaganda, fatos que sabe inverídicos, em relação a 

partidos ou candidatos, e capazes de exercerem influência perante o eleitorado: 

Pena - detenção de dois meses a um ano, ou pagamento de 120 a 150 dias-multa. 

Parágrafo único. A pena é agravada se o crime é cometido pela imprensa, rádio ou 

televisão. 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 

 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta 

os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 

Federal. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º O partido político, após adquirir personalidade jurídica na forma da lei 

civil, registra seu estatuto no Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 1º Só é admitido o registro do estatuto de partido político que tenha caráter 

nacional, considerando-se como tal aquele que comprove o apoiamento de eleitores 

correspondente a, pelo menos, meio por cento dos votos dados na última eleição geral para a 

Câmara dos Deputados, não computados os votos em branco e os nulos, distribuídos por um 

terço, ou mais, dos Estados, com um mínimo de um décimo por cento do eleitorado que haja 

votado em cada um deles.  

§ 2º Só o partido que tenha registrado seu estatuto no Tribunal Superior Eleitoral 

pode participar do processo eleitoral, receber recursos do Fundo Partidário e ter acesso 

gratuito ao rádio e à televisão, nos termos fixados nesta Lei.  

§ 3º Somente o registro do estatuto do partido no Tribunal Superior Eleitoral 

assegura a exclusividade da sua denominação, sigla e símbolos, vedada a utilização, por 

outros partidos, de variações que venham a induzir a erro ou confusão.  

 

TÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 

CAPÍTULO I 

DA CRIAÇÃO E DO REGISTRO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 

Art. 8º O requerimento do registro de partido político, dirigido ao cartório 

competente do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, da Capital Federal, deve ser subscrito 

pelos seus fundadores, em número nunca inferior a cento e um, com domicílio eleitoral em, 

no mínimo, um terço dos Estados, e será acompanhado de:  

I - cópia autêntica da ata da reunião de fundação do partido;  

II - exemplares do Diário Oficial que publicou, no seu inteiro teor, o programa e o 

estatuto;  
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III - relação de todos os fundadores com o nome completo, naturalidade, número 

do título eleitoral com a Zona, Seção, Município e Estado, profissão e endereço da residência.  

§ 1º O requerimento indicará o nome e função dos dirigentes provisórios e o 

endereço da sede do partido na Capital Federal.  

§ 2º Satisfeitas as exigências deste artigo, o Oficial do Registro Civil efetua o 

registro no livro correspondente, expedindo certidão de inteiro teor.  

§ 3º Adquirida a personalidade jurídica na forma deste artigo, o partido promove a 

obtenção do apoiamento mínimo de eleitores a que se refere o § 1º do art. 7º e realiza os atos 

necessários para a constituição definitiva de seus órgãos e designação dos dirigentes, na forma 

do seu estatuto.  

 

Art. 9º Feita a constituição e designação, referidas no § 3º do artigo anterior, os 

dirigentes nacionais promoverão o registro do estatuto do partido junto ao Tribunal Superior 

Eleitoral, através de requerimento acompanhado de:  

I - exemplar autenticado do inteiro teor do programa e do estatuto partidários, 

inscritos no Registro Civil;  

II - certidão do registro civil da pessoa jurídica, a que se refere o § 2º do artigo 

anterior;  

III - certidões dos cartórios eleitorais que comprovem ter o partido obtido o 

apoiamento mínimo de eleitores a que se refere o § 1º do art. 7º.  

§ 1º A prova do apoiamento mínimo de eleitores é feita por meio de suas 

assinaturas, com menção ao número do respectivo título eleitoral, em listas organizadas para 

cada Zona, sendo a veracidade das respectivas assinaturas e o número dos títulos atestados 

pelo Escrivão Eleitoral.  

§ 2º O Escrivão Eleitoral dá imediato recibo de cada lista que lhe for apresentada 

e, no prazo de quinze dias, lavra o seu atestado, devolvendo-a ao interessado.  

§ 3º Protocolado o pedido de registro no Tribunal Superior Eleitoral, o processo 

respectivo, no prazo de quarenta e oito horas, é distribuído a um Relator, que, ouvida a 

Procuradoria-Geral, em dez dias, determina, em igual prazo, diligências para sanar eventuais 

falhas do processo.  

§ 4º Se não houver diligências a determinar, ou após o seu atendimento, o 

Tribunal Superior Eleitoral registra o estatuto do partido, no prazo de trinta dias.  

 

Art. 10. As alterações programáticas ou estatutárias, após registradas no Ofício 

Civil competente, devem ser encaminhadas, para o mesmo fim, ao Tribunal Superior 

Eleitoral.  

Parágrafo único. O Partido comunica à Justiça Eleitoral a constituição de seus 

órgãos de direção e os nomes dos respectivos integrantes, bem como as alterações que forem 

promovidas, para anotação:  

I - no Tribunal Superior Eleitoral, dos integrantes dos órgãos de âmbito nacional;  

II - nos Tribunais Regionais Eleitorais, dos integrantes dos órgãos de âmbito 

estadual, municipal ou zonal. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.259, de 9/1/1996) 

 

Art. 11. O partido com registro no Tribunal Superior Eleitoral pode credenciar, 

respectivamente:  

I - delegados perante o Juiz Eleitoral;  

II - delegados perante o Tribunal Regional Eleitoral;  
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III - delegados perante o Tribunal Superior Eleitoral.  

Parágrafo único. Os delegados credenciados pelo órgão de direção nacional 

representam o partido perante quaisquer Tribunais ou Juízes Eleitorais; os credenciados pelos 

órgãos estaduais, somente perante o Tribunal Regional Eleitoral e os Juízes Eleitorais do 

respectivo Estado, do Distrito Federal ou Território Federal; e os credenciados pelo órgão 

municipal, perante o Juiz Eleitoral da respectiva jurisdição.  

 

CAPÍTULO II 

DO FUNCIONAMENTO PARLAMENTAR 

 

Art. 12. O partido político funciona, nas Casas Legislativas, por intermédio de 

uma bancada, que deve constituir suas lideranças de acordo com o estatuto do partido, as 

disposições regimentais das respectivas Casas e as normas desta Lei.  

 

Art. 13. (Declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 

18/12/2006, p. 1)  

 

CAPÍTULO III 

DO PROGRAMA E DO ESTATUTO 

 

Art. 14. Observadas as disposições constitucionais e as desta Lei, o partido é livre 

para fixar, em seu programa, seus objetivos políticos e para estabelecer, em seu estatuto, a sua 

estrutura interna, organização e funcionamento.  

 

Art. 15. O Estatuto do partido deve conter, entre outras, normas sobre:  

I - nome, denominação abreviada e o estabelecimento da sede na Capital Federal;  

II - filiação e desligamento de seus membros;  

III - direitos e deveres dos filiados;  

IV - modo como se organiza e administra, com a definição de sua estrutura geral e 

identificação, composição e competências dos órgãos partidários nos níveis municipal, 

estadual e nacional, duração dos mandatos e processo de eleição dos seus membros;  

V - fidelidade e disciplina partidárias, processo para apuração das infrações e 

aplicação das penalidades, assegurado amplo direito de defesa;  

VI - condições e forma de escolha de seus candidatos a cargos e funções eletivas;  

VII - finanças e contabilidade, estabelecendo, inclusive, normas que os habilitem 

a apurar as quantias que os seus candidatos possam despender com a própria eleição, que 

fixem os limites das contribuições dos filiados e definam as diversas fontes de receita do 

partido, além daquelas previstas nesta Lei;  

VIII - critérios de distribuição dos recursos do Fundo Partidário entre os órgãos de 

nível municipal, estadual e nacional que compõem o partido;  

IX - procedimento de reforma do programa e do estatuto.  

 

Art. 15-A. A responsabilidade, inclusive civil e trabalhista, cabe exclusivamente 

ao órgão partidário municipal, estadual ou nacional que tiver dado causa ao não cumprimento 

da obrigação, à violação de direito, a dano a outrem ou a qualquer ato ilícito, excluída a 
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solidariedade de outros órgãos de direção partidária. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.694, de 

12/6/2008  e com nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

CAPÍTULO IV 

DA FILIAÇÃO PARTIDÁRIA 

 

Art. 16. Só pode filiar-se a partido o eleitor que estiver no pleno gozo de seus 

direitos políticos.  

 

Art. 17. Considera-se deferida, para todos os efeitos, a filiação partidária, com o 

atendimento das regras estatutárias do partido.  

Parágrafo único. Deferida a filiação do eleitor, será entregue comprovante ao 

interessado, no modelo adotado pelo partido.  

 

Art. 18. Para concorrer a cargo eletivo, o eleitor deverá estar filiado ao respectivo 

partido pelo menos um ano antes da data fixada para as eleições, majoritárias ou 

proporcionais.  

 

Art. 19. Na segunda semana dos meses de abril e outubro de cada ano, o partido, 

por seus órgãos de direção municipais, regionais ou nacional, deverá remeter, aos juízes 

eleitorais, para arquivamento, publicação e cumprimento dos prazos de filiação partidária para 

efeito de candidatura a cargos eletivos, a relação dos nomes de todos os seus filiados, da qual 

constará a data de filiação, o número dos títulos eleitorais e das seções em que estão inscritos. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

§ 1º Se a relação não é remetida nos prazos mencionados neste artigo, permanece 

inalterada a filiação de todos os eleitores, constante da relação remetida anteriormente.  

§ 2º Os prejudicados por desídia ou má-fé poderão requerer, diretamente à Justiça 

Eleitoral, a observância do que prescreve o caput deste artigo.  

§ 3º Os órgãos de direção nacional dos partidos políticos terão pleno acesso às 

informações de seus filiados constantes do cadastro eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 20. É facultado ao partido político estabelecer, em seu estatuto, prazos de 

filiação partidária superiores aos previstos nesta Lei, com vistas a candidatura a cargos 

eletivos.  

Parágrafo único. Os prazos de filiação partidária, fixados no estatuto do partido, 

com vistas a candidatura a cargos eletivos, não podem ser alterados no ano da eleição.  

 

Art. 21. Para desligar-se do partido, o filiado faz comunicação escrita ao órgão de 

direção municipal e ao Juiz Eleitoral da Zona em que for inscrito.  

Parágrafo único. Decorridos dois dias da data da entrega da comunicação, o 

vínculo torna-se extinto, para todos os efeitos.  

 

Art. 22. O cancelamento imediato da filiação partidária verifica-se nos casos de:  

I - morte;  

II - perda dos direitos políticos;  

III - expulsão;  
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IV - outras formas previstas no estatuto, com comunicação obrigatória ao atingido 

no prazo de quarenta e oito horas da decisão.  

Parágrafo único. Quem se filia a outro partido deve fazer comunicação ao partido 

e ao juiz de sua respectiva Zona Eleitoral, para cancelar sua filiação; se não o fizer no dia 

imediato ao da nova filiação, fica configurada dupla filiação, sendo ambas consideradas nulas 

para todos os efeitos.  

 

CAPÍTULO V 

DA FIDELIDADE E DA DISCIPLINA PARTIDÁRIAS 

 

Art. 23. A responsabilidade por violação dos deveres partidários deve ser apurada 

e punida pelo competente órgão, na conformidade do que disponha o estatuto de cada partido.  

§ 1º Filiado algum pode sofrer medida disciplinar ou punição por conduta que não 

esteja tipificada no estatuto do partido político.  

§ 2º Ao acusado é assegurado amplo direito de defesa.  

 

Art. 24. Na Casa Legislativa, o integrante da bancada de partido deve subordinar 

sua ação parlamentar aos princípios doutrinários e programáticos e às diretrizes estabelecidas 

pelos órgãos de direção partidários, na forma do estatuto.  

 

Art. 25. O estatuto do partido poderá estabelecer, além das medidas disciplinares 

básicas de caráter partidário, normas sobre penalidades, inclusive com desligamento 

temporário da bancada, suspensão do direito de voto nas reuniões internas ou perda de todas 

as prerrogativas, cargos e funções que exerça em decorrência da representação e da proporção 

partidária, na respectiva Casa Legislativa, ao parlamentar que se opuser, pela atitude ou pelo 

voto, às diretrizes legitimamente estabelecidas pelos órgãos partidários.  

 

Art. 26. Perde automaticamente a função ou cargo que exerça, na respectiva Casa 

Legislativa, em virtude da proporção partidária, o parlamentar que deixar o partido sob cuja 

legenda tenha sido eleito.  

 

CAPÍTULO VI 

DA FUSÃO, INCORPORAÇÃO E EXTINÇÃO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 

Art. 27. Fica cancelado, junto ao Ofício Civil e ao Tribunal Superior Eleitoral, o 

registro do partido que, na forma de seu estatuto, se dissolva, se incorpore ou venha a se 

fundir a outro.  

 

Art. 28. O Tribunal Superior Eleitoral, após trânsito em julgado de decisão, 

determina o cancelamento do registro civil e do estatuto do partido contra o qual fique 

provado:  

I - ter recebido ou estar recebendo recursos financeiros de procedência 

estrangeira;  

II - estar subordinado a entidade ou governo estrangeiros;  

III - não ter prestado, nos termos desta Lei, as devidas contas à Justiça Eleitoral;  

IV - que mantém organização paramilitar.  
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§ 1º A decisão judicial a que se refere este artigo deve ser precedida de processo 

regular, que assegure ampla defesa.  

§ 2º O processo de cancelamento é iniciado pelo Tribunal à vista de denúncia de 

qualquer eleitor, de representante de partido, ou de representação do Procurador-Geral 

Eleitoral.  

§ 3º O partido político, em nível nacional, não sofrerá a suspensão das cotas do 

Fundo Partidário, nem qualquer outra punição como conseqüência de atos praticados por 

órgãos regionais ou municipais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.693, de 27/7/1998) 

§ 4º Despesas realizadas por órgãos partidários municipais ou estaduais ou por 

candidatos majoritários nas respectivas circunscrições devem ser assumidas e pagas 

exclusivamente pela esfera partidária correspondente, salvo acordo expresso com órgão de 

outra esfera partidária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Em caso de não pagamento, as despesas não poderão ser cobradas 

judicialmente dos órgãos superiores dos partidos políticos, recaindo eventual penhora 

exclusivamente sobre o órgão partidário que contraiu a dívida executada. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º O disposto no inciso III do caput refere-se apenas aos órgãos nacionais dos 

partidos políticos que deixarem de prestar contas ao Tribunal Superior Eleitoral, não 

ocorrendo o cancelamento do registro civil e do estatuto do partido quando a omissão for dos 

órgãos partidários regionais ou municipais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

 

Art. 29. Por decisão de seus órgãos nacionais de deliberação, dois ou mais 

partidos poderão fundir-se num só ou incorporar-se um ao outro.  

§ 1º No primeiro caso, observar-se-ão as seguintes normas:  

I - os órgãos de direção dos partidos elaborarão projetos comuns de estatuto e 

programa;  

II - os órgãos nacionais de deliberação dos partidos em processo de fusão votarão 

em reunião conjunta, por maioria absoluta, os projetos, e elegerão o órgão de direção nacional 

que promoverá o registro do novo partido.  

§ 2º No caso de incorporação, observada a lei civil, caberá ao partido 

incorporando deliberar por maioria absoluta de votos, em seu órgão nacional de deliberação, 

sobre a adoção do estatuto e do programa de outra agremiação.  

§ 3º Adotados o estatuto e o programa do partido incorporador, realizar-se-á, em 

reunião conjunta dos órgãos nacionais de deliberação, a eleição do novo órgão de direção 

nacional.  

§ 4º Na hipótese de fusão, a existência legal do novo partido tem início com o 

registro, no Ofício Civil competente da Capital Federal, do estatuto e do programa, cujo 

requerimento deve ser acompanhado das atas das decisões dos órgãos competentes.  

§ 5º No caso de incorporação, o instrumento respectivo deve ser levado ao Ofício 

Civil competente, que deve, então, cancelar o registro do partido incorporado a outro.  

§ 6º Havendo fusão ou incorporação de partidos, os votos obtidos por eles, na 

última eleição geral para a Câmara dos Deputados, devem ser somados para efeito do 

funcionamento parlamentar, nos termos do art. 13, da distribuição dos recursos do Fundo 

Partidário e do acesso gratuito ao rádio e à televisão.  

§ 7º O novo estatuto ou instrumento de incorporação deve ser levado a registro e 

averbado, respectivamente, no Ofício Civil e no Tribunal Superior Eleitoral.  
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TÍTULO III 

DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

 

CAPÍTULO I 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 30. O partido político, através de seus órgãos nacionais, regionais e 

municipais, deve manter escrituração contábil, de forma a permitir o conhecimento da origem 

de suas receitas e a destinação de suas despesas.  

 

Art. 31. É vedado ao partido receber, direta ou indiretamente, sob qualquer forma 

ou pretexto, contribuição ou auxílio pecuniário ou estimável em dinheiro, inclusive através de 

publicidade de qualquer espécie, procedente de:  

I - entidade ou governo estrangeiros;  

II - autoridade ou órgãos públicos, ressalvadas as dotações referidas no art. 38;  

III - autarquias, empresas públicas ou concessionárias de serviços públicos, 

sociedades de economia mista e fundações instituídas em virtude de lei e para cujos recursos 

concorram órgãos ou entidades governamentais;  

IV - entidade de classe ou sindical.  

 

Art. 32. O partido está obrigado a enviar, anualmente, à Justiça Eleitoral, o 

balanço contábil do exercício findo, até o dia 30 de abril do ano seguinte.  

§ 1º O balanço contábil do órgão nacional será enviado ao Tribunal Superior 

Eleitoral, o dos órgãos estaduais aos Tribunais Regionais Eleitorais e o dos órgãos municipais 

aos Juízes Eleitorais.  

§ 2º A Justiça Eleitoral determina, imediatamente, a publicação dos balanços na 

imprensa oficial, e, onde ela não exista, procede à afixação dos mesmos no Cartório Eleitoral.  

§ 3º No ano em que ocorrem eleições, o partido deve enviar balancetes mensais à 

Justiça Eleitoral, durante os quatro meses anteriores e os dois meses posteriores ao pleito.  

 

Art. 33. Os balanços devem conter, entre outros, os seguintes itens:  

I - discriminação dos valores e destinação dos recursos oriundos do fundo 

partidário;  

II - origem e valor das contribuições e doações;  

III - despesas de caráter eleitoral, com a especificação e comprovação dos gastos 

com programas no rádio e televisão, comitês, propaganda, publicações, comícios, e demais 

atividades de campanha;  

IV - discriminação detalhada das receitas e despesas.  

 

Art. 34. A Justiça Eleitoral exerce a fiscalização sobre a escrituração contábil e a 

prestação de contas do partido e das despesas de campanha eleitoral, devendo atestar se elas 

refletem adequadamente a real movimentação financeira, os dispêndios e recursos aplicados 

nas campanhas eleitorais, exigindo a observação das seguintes normas:  

I - obrigatoriedade de constituição de comitês e designação de dirigentes 

partidários específicos, para movimentar recursos financeiros nas campanhas eleitorais;  
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II - caracterização da responsabilidade dos dirigentes do partido e comitês, 

inclusive do tesoureiro, que responderão, civil e criminalmente, por quaisquer irregularidades;  

III - escrituração contábil, com documentação que comprove a entrada e saída de 

dinheiro ou de bens recebidos e aplicados;  

IV - obrigatoriedade de ser conservada pelo partido a documentação 

comprobatória de suas prestações de contas, por prazo não inferior a cinco anos;  

V - obrigatoriedade de prestação de contas, pelo partido político, seus comitês e 

candidatos, no encerramento da campanha eleitoral, com o recolhimento imediato à tesouraria 

do partido dos saldos financeiros eventualmente apurados.  

Parágrafo único. Para efetuar os exames necessários ao atendimento do disposto 

no caput , a Justiça Eleitoral pode requisitar técnicos do Tribunal de Contas da União ou dos 

Estados, pelo tempo que for necessário.  

 

Art. 35. O Tribunal Superior Eleitoral e os Tribunais Regionais Eleitorais, à vista 

de denúncia fundamentada de filiado ou delegado de partido, de representação do Procurador-

Geral ou Regional ou de iniciativa do Corregedor, determinarão o exame da escrituração do 

partido e a apuração de qualquer ato que viole as prescrições legais ou estatutárias a que, em 

matéria financeira, aquele ou seus filiados estejam sujeitos, podendo, inclusive, determinar a 

quebra de sigilo bancário das contas dos partidos para o esclarecimento ou apuração de fatos 

vinculados à denúncia.  

Parágrafo único. O partido pode examinar, na Justiça Eleitoral, as prestações de 

contas mensais ou anuais dos demais partidos, quinze dias após a publicação dos balanços 

financeiros, aberto o prazo de cinco dias para impugná-las, podendo, ainda, relatar fatos, 

indicar provas e pedir abertura de investigação para apurar qualquer ato que viole as 

prescrições legais ou estatutárias a que, em matéria financeira, os partidos e seus filiados 

estejam sujeitos.  

 

Art. 36. Constatada a violação de normas legais ou estatutárias, ficará o partido 

sujeito às seguintes sanções:  

I - no caso de recursos de origem não mencionada ou esclarecida, fica suspenso o 

recebimento das quotas do fundo partidário até que o esclarecimento seja aceito pela Justiça 

Eleitoral;  

II - no caso de recebimento de recursos mencionados no art. 31, fica suspensa a 

participação no fundo partidário por um ano;  

III - no caso de recebimento de doações cujo valor ultrapasse os limites previstos 

no art. 39, § 4º, fica suspensa por dois anos a participação no fundo partidário e será aplicada 

ao partido multa correspondente ao valor que exceder aos limites fixados.  

 

Art. 37. A falta de prestação de contas ou sua desaprovação total ou parcial, 

implica a suspensão de novas quotas do fundo partidário e sujeita os responsáveis às penas da 

lei, cabíveis na espécie, aplicado também o disposto no art. 28.  

§ 1º A Justiça Eleitoral pode determinar diligências necessárias à complementação 

de informações ou ao saneamento de irregularidades encontradas nas contas dos órgãos de 

direção partidária ou de candidatos. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 9.693, 

de 27/7/1998) 
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§ 2º A sanção a que se refere o caput será aplicada exclusivamente à esfera 

partidária responsável pela irregularidade (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.693, de 

27/7/1998) 

§ 3º A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do Fundo Partidário, por 

desaprovação total ou parcial da prestação de contas de partido, deverá ser aplicada de forma 

proporcional e razoável, pelo período de 1 (um) mês a 12 (doze) meses, ou por meio do 

desconto, do valor a ser repassado, da importância apontada como irregular, não podendo ser 

aplicada a sanção de suspensão, caso a prestação de contas não seja julgada, pelo juízo ou 

tribunal competente, após 5 (cinco) anos de sua apresentação. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Da decisão que desaprovar total ou parcialmente a prestação de contas dos 

órgãos partidários caberá recurso para os Tribunais Regionais Eleitorais ou para o Tribunal 

Superior Eleitoral, conforme o caso, o qual deverá ser recebido com efeito suspensivo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º As prestações de contas desaprovadas pelos Tribunais Regionais e pelo 

Tribunal Superior poderão ser revistas para fins de aplicação proporcional da sanção aplicada, 

mediante requerimento ofertado nos autos da prestação de contas. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º O exame da prestação de contas dos órgãos partidários tem caráter 

jurisdicional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

CAPÍTULO II 

DO FUNDO PARTIDÁRIO 

 

Art. 38. O Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo 

Partidário) é constituído por:  

I - multas e penalidades pecuniárias aplicadas nos termos do Código Eleitoral e 

leis conexas;  

II - recursos financeiros que lhe forem destinados por lei, em caráter permanente 

ou eventual;  

III - doações de pessoa física ou jurídica, efetuadas por intermédio de depósitos 

bancários diretamente na conta do Fundo Partidário;  

IV - dotações orçamentárias da União em valor nunca inferior, cada ano, ao 

número de eleitores inscritos em 31 de dezembro do ano anterior ao da proposta orçamentária, 

multiplicados por trinta e cinco centavos de real, em valores de agosto de 1995.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º (VETADO)  

 

Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31, o partido político pode receber doações 

de pessoas físicas e jurídicas para constituição de seus fundos.  

§ 1º As doações de que trata este artigo podem ser feitas diretamente aos órgãos 

de direção nacional, estadual e municipal, que remeterão, à Justiça Eleitoral e aos órgãos 

hierarquicamente superiores do partido, o demonstrativo de seu recebimento e respectiva 

destinação, juntamente com o balanço contábil.  

§ 2º Outras doações, quaisquer que sejam, devem ser lançadas na contabilidade do 

partido, definidos seus valores em moeda corrente.  
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§ 3º As doações em recursos financeiros devem ser, obrigatoriamente, efetuadas 

por cheque cruzado em nome do partido político ou por depósito bancário diretamente na 

conta do partido político.  

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

§ 5º Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão aplicar ou distribuir pelas 

diversas eleições os recursos financeiros recebidos de pessoas físicas e jurídicas, observando-

se o disposto no § 1º do art. 23, no art. 24 e no § 1º do art. 81 da Lei nº 9.504, de 30 de 

setembro de 1997, e os critérios definidos pelos respectivos órgãos de direção e pelas normas 

estatutárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 40. A previsão orçamentária de recursos para o Fundo Partidário deve ser 

consignada, no Anexo do Poder Judiciário, ao Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 1º O Tesouro Nacional depositará, mensalmente, os duodécimos no Banco do 

Brasil, em conta especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 2º Na mesma conta especial serão depositadas as quantias arrecadadas pela 

aplicação de multas e outras penalidades pecuniárias, previstas na Legislação Eleitoral.  

 

Art. 41. O Tribunal Superior Eleitoral, dentro de cinco dias, a contar da data do 

depósito a que se refere o § 1º do artigo anterior, fará a respectiva distribuição aos órgãos 

nacionais dos partidos, obedecendo aos seguintes critérios: (Expressão “obedecendo aos 

seguintes critérios” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 

18/12/2006, p. 1)  

I - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 

18/12/2006, p. 1)  

II - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 

18/12/2006, p. 1)  

 

Art. 41-A. 5% (cinco por cento) do total do Fundo Partidário serão destacados 

para entrega, em partes iguais, a todos os partidos que tenham seus estatutos registrados no 

Tribunal Superior Eleitoral e 95% (noventa e cinco por cento) do total do Fundo Partidário 

serão distribuídos a eles na proporção dos votos obtidos na última eleição geral para a Câmara 

dos Deputados. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.459, de 21/3/2007)  

 

Art. 42. Em caso de cancelamento ou caducidade do órgão de direção nacional do 

partido, reverterá ao Fundo Partidário a quota que a este caberia.  

 

Art. 43. Os depósitos e movimentações dos recursos oriundos do Fundo Partidário 

serão feitos em estabelecimentos bancários controlados pelo Poder Público Federal, pelo 

Poder Público Estadual ou, inexistindo estes, no banco escolhido pelo órgão diretivo do 

partido.  

 

Art. 44. Os recursos oriundos do Fundo Partidário serão aplicados:  
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I - na manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o pagamento de 

pessoal, a qualquer título, observado neste último caso o limite máximo de 50% (cinquenta 

por cento) do total recebido. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

II - na propaganda doutrinária e política;  

III - no alistamento e campanhas eleitorais;  

IV - na criação e manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e de 

doutrinação e educação política, sendo esta aplicação de, no mínimo, vinte por cento do total 

recebido. 

V - na criação e manutenção de programas de promoção e difusão da participação 

política das mulheres conforme percentual que será fixado pelo órgão nacional de direção 

partidária, observado o mínimo de 5% (cinco por cento) do total. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º Na prestação de contas dos órgãos de direção partidária de qualquer nível 

devem ser discriminadas as despesas realizadas com recursos do Fundo Partidário, de modo a 

permitir o controle da Justiça Eleitoral sobre o cumprimento do disposto nos incisos I e IV 

deste artigo.  

§ 2º A Justiça Eleitoral pode, a qualquer tempo, investigar sobre a aplicação de 

recursos oriundos do Fundo Partidário.  

§ 3º Os recursos de que trata este artigo não estão sujeitos ao regime da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

§ 4º Não se incluem no cômputo do percentual previsto no inciso I deste artigo 

encargos e tributos de qualquer natureza. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 5º O partido que não cumprir o disposto no inciso V do caput deste artigo 

deverá, no ano subsequente, acrescer o percentual de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por 

cento) do Fundo Partidário para essa destinação, ficando impedido de utilizá-lo para 

finalidade diversa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

TÍTULO IV 

DO ACESSO GRATUITO AO RÁDIO E À TELEVISÃO 

 

Art. 45. A propaganda partidária gratuita, gravada ou ao vivo, efetuada mediante 

transmissão por rádio e televisão será realizada entre as dezenove horas e trinta minutos e as 

vinte e duas horas para, com exclusividade:  

I - difundir os programas partidários;  

II - transmitir mensagens aos filiados sobre a execução do programa partidário, 

dos eventos com este relacionados e das atividades congressuais do partido;  

III - divulgar a posição do partido em relação a temas político-comunitários.  

IV - promover e difundir a participação política feminina, dedicando às mulheres 

o tempo que será fixado pelo órgão nacional de direção partidária, observado o mínimo de 

10% (dez por cento). (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º Fica vedada, nos programas de que trata este Título:  

I - a participação de pessoa filiada a partido que não o responsável pelo programa;  

II - a divulgação de propaganda de candidatos a cargos eletivos e a defesa de 

interesses pessoais ou de outros partidos;  

III - a utilização de imagens ou cenas incorretas ou incompletas, efeitos ou 

quaisquer outros recursos que distorçam ou falseiem os fatos ou a sua comunicação.  
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§ 2º O partido que contrariar o disposto neste artigo será punido: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

I - quando a infração ocorrer nas transmissões em bloco, com a cassação do 

direito de transmissão no semestre seguinte; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

II - quando a infração ocorrer nas transmissões em inserções, com a cassação de 

tempo equivalente a 5 (cinco) vezes ao da inserção ilícita, no semestre seguinte. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º A representação, que somente poderá ser oferecida por partido político, será 

julgada pelo Tribunal Superior Eleitoral quando se tratar de programa em bloco ou inserções 

nacionais e pelos Tribunais Regionais Eleitorais quando se tratar de programas em bloco ou 

inserções transmitidos nos Estados correspondentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º O prazo para o oferecimento da representação encerra-se no último dia do 

semestre em que for veiculado o programa impugnado, ou se este tiver sido transmitido nos 

últimos 30 (trinta) dias desse período, até o 15º (décimo quinto) dia do semestre seguinte. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais que julgarem procedente 

representação, cassando o direito de transmissão de propaganda partidária, caberá recurso 

para o Tribunal Superior Eleitoral, que será recebido com efeito suspensivo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º A propaganda partidária, no rádio e na televisão, fica restrita aos horários 

gratuitos disciplinados nesta Lei, com proibição de propaganda paga. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 46. As emissoras de rádio e de televisão ficam obrigadas a realizar, para os 

partidos políticos, na forma desta Lei, transmissões gratuitas em âmbito nacional e estadual, 

por iniciativa e sob a responsabilidade dos respectivos órgãos de direção.  

§ 1º As transmissões serão em bloco, em cadeia nacional ou estadual, e em 

inserções de trinta segundos e um minuto, no intervalo da programação normal das emissoras.  

§ 2º A formação das cadeias, tanto nacional quanto estaduais, será autorizada pelo 

Tribunal Superior Eleitoral, que fará a necessária requisição dos horários às emissoras de 

rádio e de televisão, mediante requerimento dos órgãos nacionais dos partidos, com 

antecedência mínima de quinze dias.  

§ 3º No requerimento a que se refere o parágrafo anterior, o órgão partidário 

solicitará conjuntamente a fixação das datas de formação das cadeias, nacional e estaduais.  

§ 4º O Tribunal Superior Eleitoral, independentemente do âmbito nacional ou 

estadual da transmissão, havendo coincidência de data, dará prioridade ao partido que 

apresentou o requerimento em primeiro lugar.  

§ 5º As fitas magnéticas com as gravações dos programas em bloco ou em 

inserções serão entregues às emissoras com a antecedência mínima de doze horas da 

transmissão.  

§ 6º As inserções a serem feitas na programação das emissoras serão 

determinadas:  

I - pelo Tribunal Superior Eleitoral, quando solicitadas por órgão de direção 

nacional de partido;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6593/2013 

55 

II - pelo Tribunal Regional Eleitoral, quando solicitadas por órgão de direção 

estadual de partido.  

§ 7º Em cada rede somente serão autorizadas até dez inserções de trinta segundos 

ou cinco de um minuto por dia.  

 

Art. 47. Para agilizar os procedimentos, condições especiais podem ser pactuadas 

diretamente entre as emissoras de rádio e de televisão e os órgãos de direção do partido, 

obedecidos os limites estabelecidos nesta Lei, dando-se conhecimento ao Tribunal Eleitoral 

da respectiva jurisdição.  

 

Art. 48. (Declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 

18/12/2006, p. 1)  

 

Art. 49. O partido que atenda ao disposto no art. 13 tem assegurado: (Expressão 

“que atenda ao disposto no art. 13” declarada inconstitucional, em controle concentrado, 

pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no 

DOU de 18/12/2006, p. 1)  

I - a realização de um programa, em cadeia nacional e de um programa, em cadeia 

estadual em cada semestre, com a duração de vinte minutos cada;  

II - a utilização do tempo total de quarenta minutos, por semestre, para inserções 

de trinta segundos ou um minuto, nas redes nacionais, e de igual tempo nas emissoras 

estaduais.  

 

TÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 50. (VETADO)  

 

Art. 51. É assegurado ao partido político com estatuto registrado no Tribunal 

Superior Eleitoral o direito à utilização gratuita de escolas públicas ou Casas Legislativas para 

a realização de suas reuniões ou convenções, responsabilizando-se pelos danos porventura 

causados com a realização do evento.  

 

Art. 52. (VETADO)  

Parágrafo único. As emissoras de rádio e televisão terão direito a compensação 

fiscal pela cedência do horário gratuito previsto nesta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1351&processo=1351
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1354&processo=1354
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1351&processo=1351
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1354&processo=1354


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6593/2013 

56 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Poderá participar das eleições o partido que, até um ano antes do pleito, 

tenha registrado seu estatuto no Tribunal Superior Eleitoral, conforme o disposto em lei, e 

tenha, até a data da convenção, órgão de direção constituído na circunscrição, de acordo com 

o respectivo estatuto.  

 

Art. 5º Nas eleições proporcionais, contam-se como válidos apenas os votos dados 

a candidatos regularmente inscritos e às legendas partidárias.  

 

DAS COLIGAÇÕES 

 

Art. 6º É facultado aos partidos políticos, dentro da mesma circunscrição, celebrar 

coligações para eleição majoritária, proporcional, ou para ambas, podendo, neste último caso, 

formar-se mais de uma coligação para a eleição proporcional dentre os partidos que integram 

a coligação para o pleito majoritário.  

§ 1º A coligação terá denominação própria, que poderá ser a junção de todas as 

siglas dos partidos que a integram, sendo a ela atribuídas as prerrogativas e obrigações de 

partido político no que se refere ao processo eleitoral, e devendo funcionar como um só 

partido no relacionamento com a Justiça Eleitoral e no trato dos interesses interpartidários.  

§ 1º-A. A denominação da coligação não poderá coincidir, incluir ou fazer 

referência a nome ou número de candidato, nem conter pedido de voto para partido político. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Na propaganda para eleição majoritária, a coligação usará, obrigatoriamente, 

sob sua denominação, as legendas de todos os partidos que a integram; na propaganda para 

eleição proporcional, cada partido usará apenas sua legenda sob o nome da coligação.  

§ 3º Na formação de coligações, devem ser observadas, ainda, as seguintes 

normas:  

I - na chapa de coligação, podem inscrever-se candidatos filiados a qualquer 

partido político dela integrante;  

II - o pedido de registro dos candidatos deve ser subscrito pelos presidentes dos 

partidos coligados, por seus delegados, pela maioria dos membros dos respectivos órgãos 

executivos de direção ou por representante da coligação, na forma do inciso III;  

III - os partidos integrantes da coligação devem designar um representante, que 

terá atribuições equivalentes às de presidente de partido político, no trato dos interesses e na 

representação da coligação, no que se refere ao processo eleitoral;  

IV - a coligação será representada perante a Justiça Eleitoral pela pessoa 

designada na forma do inciso III ou por delegados indicados pelos partidos que a compõem, 

podendo nomear até:  

a) três delegados perante o Juízo Eleitoral;   

b) quatro delegados perante o Tribunal Regional Eleitoral;   

c) cinco delegados perante o Tribunal Superior Eleitoral.   

§ 4º O partido político coligado somente possui legitimidade para atuar de forma 

isolada no processo eleitoral quando questionar a validade da própria coligação, durante o 
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período compreendido entre a data da convenção e o termo final do prazo para a impugnação 

do registro de candidatos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

DAS CONVENÇÕES PARA A ESCOLHA DE CANDIDATOS 

 

Art. 7º As normas para a escolha e substituição dos candidatos e para a formação 

de coligações serão estabelecidas no estatuto do partido, observadas as disposições desta Lei.  

§ 1º Em caso de omissão do estatuto, caberá ao órgão de direção nacional do 

partido estabelecer as normas a que se refere este artigo, publicando-as no Diário Oficial da 

União até cento e oitenta dias antes das eleições.  

§ 2º Se a convenção partidária de nível inferior se opuser, na deliberação sobre 

coligações, às diretrizes legitimamente estabelecidas pelo órgão de direção nacional, nos 

termos do respectivo estatuto, poderá esse órgão anular a deliberação e os atos dela 

decorrentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º As anulações de deliberações dos atos decorrentes de convenção partidária, 

na condição acima estabelecida, deverão ser comunicadas à Justiça Eleitoral no prazo de 30 

(trinta) dias após a data limite para o registro de candidatos. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Se, da anulação, decorrer a necessidade de escolha de novos candidatos, o 

pedido de registro deverá ser apresentado à Justiça Eleitoral nos 10 (dez) dias seguintes à 

deliberação, observado o disposto no art. 13. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

 

Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações 

deverão ser feitas no período de 10 a 30 de junho do ano em que se realizarem as eleições, 

lavrando-se a respectiva ata em livro aberto e rubricado pela Justiça Eleitoral.  

§ 1º Aos detentores de mandato de Deputado Federal, Estadual ou Distrital, ou de 

Vereador, e aos que tenham exercido esses cargos em qualquer período da legislatura que 

estiver em curso, é assegurado o registro de candidatura para o mesmo cargo pelo partido a 

que estejam filiados.  

§ 2º Para a realização das convenções de escolha de candidatos, os partidos 

políticos poderão usar gratuitamente prédios públicos, responsabilizando-se por danos 

causados com a realização do evento.  

 

Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio eleitoral 

na respectiva circunscrição pelo prazo de, pelo menos, um ano antes do pleito e estar com a 

filiação deferida pelo partido no mesmo prazo.  

Parágrafo único. Havendo fusão ou incorporação de partidos após o prazo 

estipulado no caput, será considerada, para efeito de filiação partidária, a data de filiação do 

candidato ao partido de origem.  

 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 

 

Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos Deputados, 

Câmara Legislativa, Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais, até cento e cinqüenta 

por cento do número de lugares a preencher.  
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§ 1º No caso de coligação para as eleições proporcionais, independentemente do 

número de partidos que a integrem, poderão ser registrados candidatos até o dobro do número 

de lugares a preencher.  

§ 2º Nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para a 

Câmara dos Deputados não exceder de vinte, cada partido poderá registrar candidatos a 

Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital até o dobro das respectivas vagas; 

havendo coligação, estes números poderão ser acrescidos de até mais cinqüenta por cento.  

§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido 

ou coligação preencherá o mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta por 

cento) para candidaturas de cada sexo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 4º Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a meio, e 

igualada a um, se igual ou superior.  

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o 

número máximo de candidatos previsto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo, os órgãos de 

direção dos partidos respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até sessenta dias 

antes do pleito.  

 

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus 

candidatos até as dezenove horas do dia 5 de julho do ano em que se realizarem as eleições.  

§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:  

I - cópia da ata a que se refere o art. 8º;  

II - autorização do candidato, por escrito;  

III - prova de filiação partidária;  

IV - declaração de bens, assinada pelo candidato;  

V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o 

candidato é eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de domicílio no 

prazo previsto no art. 9º;  

VI - certidão de quitação eleitoral;  

VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça 

Eleitoral, Federal e Estadual;  

VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da 

Justiça Eleitoral, para efeito do disposto no § 1º do art. 59.  

IX - propostas defendidas pelo candidato a Prefeito, a Governador de Estado e a 

Presidente da República. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de 

elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse.  

§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para 

diligências.  

§ 4º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus 

candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral, observado o prazo máximo de 

quarenta e oito horas seguintes à publicação da lista dos candidatos pela Justiça Eleitoral. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de Contas 

deverão tornar disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas relativas ao 

exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão 

irrecorrível do órgão competente, ressalvados os casos em que a questão estiver sendo 
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submetida à apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença judicial favorável ao 

interessado.  

§ 6º A Justiça Eleitoral possibilitará aos interessados acesso aos documentos 

apresentados para os fins do disposto no § 1º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 7º A certidão de quitação eleitoral abrangerá exclusivamente a plenitude do 

gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, o atendimento a convocações da 

Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas 

aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, e a apresentação de 

contas de campanha eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 8º Para fins de expedição da certidão de que trata o § 7º, considerar-se-ão quites 

aqueles que:  

I - condenados ao pagamento de multa, tenham, até a data da formalização do seu 

pedido de registro de candidatura, comprovado o pagamento ou o parcelamento da dívida 

regularmente cumprido;  

II - pagarem a multa que lhes couber individualmente, excluindo-se qualquer 

modalidade de responsabilidade solidária, mesmo quando imposta concomitantemente com 

outros candidatos e em razão do mesmo fato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 9º A Justiça Eleitoral enviará aos partidos políticos, na respectiva circunscrição, 

até o dia 5 de junho do ano da eleição, a relação de todos os devedores de multa eleitoral, a 

qual embasará a expedição das certidões de quitação eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 10. As condições de elegibilidade e as causas de inelegibilidade devem ser 

aferidas no momento da formalização do pedido de registro da candidatura, ressalvadas as 

alterações, fáticas ou jurídicas, supervenientes ao registro que afastem a inelegibilidade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 11. A Justiça Eleitoral observará, no parcelamento a que se refere o § 8º deste 

artigo, as regras de parcelamento previstas na legislação tributária federal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 12. O candidato às eleições proporcionais indicará, no pedido de registro, 

além de seu nome completo, as variações nominais com que deseja ser registrado, até o 

máximo de três opções, que poderão ser o prenome, sobrenome, cognome, nome abreviado, 

apelido ou nome pelo qual é mais conhecido, desde que não se estabeleça dúvida quanto à sua 

identidade, não atente contra o pudor e não seja ridículo ou irreverente, mencionando em que 

ordem de preferência deseja registrar-se.  

§ 1º Verificada a ocorrência de homonímia, a Justiça Eleitoral procederá 

atendendo ao seguinte:  

I - havendo dúvida, poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por dada 

opção de nome, indicada no pedido de registro;  

II - ao candidato que, na data máxima prevista para o registro, esteja exercendo 

mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que nesse mesmo prazo se 

tenha candidatado com um dos nomes que indicou, será deferido o seu uso no registro, 

ficando outros candidatos impedidos de fazer propaganda com esse mesmo nome;  
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III - ao candidato que, pela sua vida política, social ou profissional, seja 

identificado por um dado nome que tenha indicado, será deferido o registro com esse nome, 

observado o disposto na parte final do inciso anterior;  

IV - tratando-se de candidatos cuja homonímia não se resolva pelas regras dos 

dois incisos anteriores, a Justiça Eleitoral deverá notificá-los para que, em dois dias, cheguem 

a acordo sobre os respectivos nomes a serem usados;  

V - não havendo acordo no caso do inciso anterior, a Justiça Eleitoral registrará 

cada candidato com o nome e sobrenome constantes do pedido de registro, observada a ordem 

de preferência ali definida.  

§ 2º A Justiça Eleitoral poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por 

determinada opção de nome por ele indicado, quando seu uso puder confundir o eleitor.  

§ 3º A Justiça Eleitoral indeferirá todo pedido de variação de nome coincidente 

com nome de candidato a eleição majoritária, salvo para candidato que esteja exercendo 

mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que, nesse mesmo prazo, 

tenha concorrido em eleição com o nome coincidente.  

§ 4º Ao decidir sobre os pedidos de registro, a Justiça Eleitoral publicará as 

variações de nome deferidas aos candidatos.  

§ 5º A Justiça Eleitoral organizará e publicará, até trinta dias antes da eleição, as 

seguintes relações, para uso na votação e apuração:  

I - a primeira, ordenada por partidos, com a lista dos respectivos candidatos em 

ordem numérica, com as três variações de nome correspondentes a cada um, na ordem 

escolhida pelo candidato;  

II - a segunda, com o índice onomástico e organizada em ordem alfabética, nela 

constando o nome completo de cada candidato e cada variação de nome, também em ordem 

alfabética, seguidos da respectiva legenda e número.  

 

Art. 13. É facultado ao partido ou coligação substituir candidato que for 

considerado inelegível, renunciar ou falecer após o termo final do prazo do registro ou, ainda, 

tiver seu registro indeferido ou cancelado.  

§ 1º A escolha do substituto far-se-á na forma estabelecida no estatuto do partido 

a que pertencer o substituído, e o registro deverá ser requerido até 10 (dez) dias contados do 

fato ou da notificação do partido da decisão judicial que deu origem à substituição. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Nas eleições majoritárias, se o candidato for de coligação, a substituição 

deverá fazer-se por decisão da maioria absoluta dos órgãos executivos de direção dos partidos 

coligados, podendo o substituto ser filiado a qualquer partido dela integrante, desde que o 

partido ao qual pertencia o substituído renuncie ao direito de preferência.  

§ 3º Nas eleições proporcionais, a substituição só se efetivará se o novo pedido for 

apresentado até sessenta dias antes do pleito.  

 

Art. 14. Estão sujeitos ao cancelamento do registro os candidatos que, até a data 

da eleição, forem expulsos do partido, em processo no qual seja assegurada ampla defesa e 

sejam observadas as normas estatutárias.  

Parágrafo único. O cancelamento do registro do candidato será decretado pela 

Justiça Eleitoral, após solicitação do partido.  
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Art. 15. A identificação numérica dos candidatos se dará mediante a observação 

dos seguintes critérios:  

I - os candidatos aos cargos majoritários concorrerão com o número identificador 

do partido ao qual estiverem filiados;  

II - os candidatos à Câmara dos Deputados concorrerão com o número do partido 

ao qual estiverem filiados, acrescido de dois algarismos à direita;  

III - os candidatos às Assembléias Legislativas e à Câmara Distrital concorrerão 

com o número do partido ao qual estiverem filiados acrescido de três algarismos à direita;  

IV - o Tribunal Superior Eleitoral baixará resolução sobre a numeração dos 

candidatos concorrentes às eleições municipais.  

§ 1º Aos partidos fica assegurado o direito de manter os números atribuídos à sua 

legenda na eleição anterior, e aos candidatos, nesta hipótese, o direito de manter os números 

que lhes foram atribuídos na eleição anterior para o mesmo cargo.  

§ 2º Aos candidatos a que se refere o § 1º do art. 8º, é permitido requerer novo 

número ao órgão de direção de seu partido, independentemente do sorteio a que se refere o § 

2º do art. 100 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

§ 3º Os candidatos de coligações, nas eleições majoritárias, serão registrados com 

o número de legenda do respectivo partido e, nas eleições proporcionais, com o número de 

legenda do respectivo partido acrescido do número que lhes couber, observado o disposto no 

parágrafo anterior.  

 

Art. 16. Até quarenta e cinco dias antes da data das eleições, os Tribunais 

Regionais Eleitorais enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização e 

divulgação de dados, relação dos candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, da qual 

constará obrigatoriamente referência ao sexo e ao cargo a que concorrem.  

§ 1º Até a data prevista no caput, todos os pedidos de registro de candidatos, 

inclusive os impugnados, e os respectivos recursos, devem estar julgados em todas as 

instâncias, e publicadas as decisões a eles relativas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 

§ 2º Os processos de registro de candidaturas terão prioridade sobre quaisquer 

outros, devendo a Justiça Eleitoral adotar as providências necessárias para o cumprimento do 

prazo previsto no § 1º, inclusive com a realização de sessões extraordinárias e a convocação 

dos juízes suplentes pelos Tribunais, sem prejuízo da eventual aplicação do disposto no art. 97 

e de representação ao Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 

 

Art. 16-A. O candidato cujo registro esteja sub judice poderá efetuar todos os atos 

relativos à campanha eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito no rádio e na 

televisão e ter seu nome mantido na urna eletrônica enquanto estiver sob essa condição, 

ficando a validade dos votos a ele atribuídos condicionada ao deferimento de seu registro por 

instância superior.  

Parágrafo único. O cômputo, para o respectivo partido ou coligação, dos votos 

atribuídos ao candidato cujo registro esteja sub judice no dia da eleição fica condicionado ao 

deferimento do registro do candidato. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 
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Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a 

responsabilidade dos partidos, ou de seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei.  

 

Art. 17-A. A cada eleição caberá à lei, observadas as peculiaridades locais, fixar 

até o dia 10 de junho de cada ano eleitoral o limite dos gastos de campanha para os cargos em 

disputa; não sendo editada lei até a data estabelecida, caberá a cada partido político fixar o 

limite de gastos, comunicando à Justiça Eleitoral, que dará a essas informações ampla 

publicidade. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

 

Art. 18. No pedido de registro de seus candidatos, os partidos e coligações 

comunicarão aos respectivos Tribunais Eleitorais os valores máximos de gastos que farão por 

cargo eletivo em cada eleição a que concorrerem, observados os limites estabelecidos, nos 

termos do art. 17-A desta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

§ 1º Tratando-se de coligação, cada partido que a integra fixará o valor máximo de 

gastos de que trata este artigo.  

§ 2º Gastar recursos além dos valores declarados nos termos deste artigo sujeita o 

responsável ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

 

Art. 19. Até dez dias úteis após a escolha de seus candidatos em convenção, o 

partido constituirá comitês financeiros, com a finalidade de arrecadar recursos e aplicá-los nas 

campanhas eleitorais.  

§ 1º Os comitês devem ser constituídos para cada uma das eleições para as quais o 

partido apresente candidato próprio, podendo haver reunião, num único comitê, das 

atribuições relativas às eleições de urna dada circunscrição.  

§ 2º Na eleição presidencial é obrigatória a criação de comitê nacional e 

facultativa a de comitês nos Estados e no Distrito Federal.  

§ 3º Os comitês financeiros serão registrados, até cinco dias após sua constituição, 

nos órgãos da Justiça Eleitoral aos quais compete fazer é registro dos candidatos.  

 

Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio de pessoa 

por ele designada, a administração financeira de sua campanha, usando recursos repassados 

pelo comitê, inclusive os relativos à cota do Fundo Partidário, recursos próprios ou doações 

de pessoas físicas ou jurídicas, na forma estabelecida nesta Lei.  

 

Art. 21. O candidato é solidariamente responsável com a pessoa indicada na forma 

do art. 20 desta Lei pela veracidade das informações financeiras e contábeis de sua campanha, 

devendo ambos assinar a respectiva prestação de contas. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 11.300, de 10/5/2006) 

 

Art. 22. É obrigatório para o partido e para os candidatos abrir conta bancária 

específica para registrar todo o movimento financeiro da campanha.  

§ 1º Os bancos são obrigados a acatar, em até 3 (três) dias, o pedido de abertura de 

conta de qualquer comitê financeiro ou candidato escolhido em convenção, sendo-lhes vedado 

condicioná-la à depósito mínimo e à cobrança de taxas e/ou outras despesas de manutenção. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
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§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de candidatura para Prefeito e 

Vereador em Municípios onde não haja agência bancária, bem como aos casos de candidatura 

para Vereador em Municípios com menos de vinte mil eleitores.  

§ 3º O uso de recursos financeiros para pagamentos de gastos eleitorais que não 

provenham da conta específica de que trata o caput deste artigo implicará a desaprovação da 

prestação de contas do partido ou candidato; comprovado abuso de poder econômico, será 

cancelado o registro da candidatura ou cassado o diploma, se já houver sido outorgado. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 4º Rejeitadas as contas, a Justiça Eleitoral remeterá cópia de todo o processo ao 

Ministério Público Eleitoral para os fins previstos no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

 

Art. 22-A. Candidatos e Comitês Financeiros estão obrigados à inscrição no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.  

§ 1º Após o recebimento do pedido de registro da candidatura, a Justiça Eleitoral 

deverá fornecer em até 3 (três) dias úteis, o número de registro de CNPJ.  

§ 2º Cumprido o disposto no § 1º deste artigo e no § 1º do art. 22, ficam os 

candidatos e comitês financeiros autorizados a promover a arrecadação de recursos 

financeiros e a realizar as despesas necessárias à campanha eleitoral. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em 

dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta Lei. (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas:  

I - no caso de pessoa física, a dez por cento dos rendimentos brutos auferidos no 

ano anterior à eleição;  

II - no caso em que o candidato utilize recursos próprios, ao valor máximo de 

gastos estabelecido pelo seu partido, na forma desta Lei.  

§ 2º Toda doação a candidato específico ou a partido deverá ser feita mediante 

recibo, em formulário impresso ou em formulário eletrônico, no caso de doação via internet, 

em que constem os dados do modelo constante do Anexo, dispensada a assinatura do doador. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o infrator 

ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

§ 4º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta 

mencionada no art. 22 desta Lei por meio de: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no inciso I 

do § 1º deste artigo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

III - mecanismo disponível em sítio do candidato, partido ou coligação na internet, 

permitindo inclusive o uso de cartão de crédito, e que deverá atender aos seguintes requisitos:   

a) identificação do doador;   

b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
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§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, 

prêmios, ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a 

pessoas físicas ou jurídicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 6º Na hipótese de doações realizadas por meio da internet, as fraudes ou erros 

cometidos pelo doador sem conhecimento dos candidatos, partidos ou coligações não 

ensejarão a responsabilidade destes nem a rejeição de suas contas eleitorais. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º O limite previsto no inciso I do § 1º não se aplica a doações estimáveis em 

dinheiro relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade do doador, desde 

que o valor da doação não ultrapasse R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação 

em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 

procedente de:  

I - entidade ou governo estrangeiro;  

II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público;  

III - concessionário ou permissionário de serviço público;  

IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal;  

V - entidade de utilidade pública;  

VI - entidade de classe ou sindical;  

VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior.  

VIII - entidades beneficentes e religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

IX - entidades esportivas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e 

com nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

XI - organizações da sociedade civil de interesse público. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

Parágrafo único. Não se incluem nas vedações de que trata este artigo as 

cooperativas cujos cooperados não sejam concessionários ou permissionários de serviços 

públicos, desde que não estejam sendo beneficiadas com recursos públicos, observado o 

disposto no art. 81. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 25. O partido que descumprir as normas referentes à arrecadação e aplicação 

de recursos fixadas nesta Lei perderá o direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário 

do ano seguinte, sem prejuízo de responderem os candidatos beneficiados por abuso do poder 

econômico.  

Parágrafo único. A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do Fundo 

Partidário, por desaprovação total ou parcial da prestação de contas do candidato, deverá ser 

aplicada de forma proporcional e razoável, pelo período de 1 (um) mês a 12 (doze) meses, ou 

por meio do desconto, do valor a ser repassado, na importância apontada como irregular, não 

podendo ser aplicada a sanção de suspensão, caso a prestação de contas não seja julgada, pelo 
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juízo ou tribunal competente, após 5 (cinco) anos de sua apresentação. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 26. São considerados gastos eleitorais, sujeitos a registro e aos limites fixados 

nesta Lei: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

I - confecção de material impresso de qualquer natureza e tamanho; 

II - propaganda e publicidade direta ou indireta, por qualquer meio de divulgação, 

destinada a conquistar votos; 

III - aluguel de locais para a promoção de atos de campanha eleitoral; 

IV - despesas com transporte ou deslocamento de candidato e de pessoal a serviço 

das candidaturas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

V - correspondência e despesas postais; 

VI - despesas de instalação, organização e funcionamento de Comitês e serviços 

necessários às eleições; 

VII - remuneração ou gratificação de qualquer espécie a pessoal que preste 

serviços às candidaturas ou aos comitês eleitorais; 

VIII - montagem e operação de carros de som, de propaganda e assemelhados; 

IX - a realização de comícios ou eventos destinados à promoção de candidatura; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

X - produção de programas de rádio, televisão ou vídeo, inclusive os destinados à 

propaganda gratuita; 

XI - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

XII - realização de pesquisas ou testes pré-eleitorais; 

XIII - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006); 

XIV - aluguel de bens particulares para veiculação, por qualquer meio, de 

propaganda eleitoral; 

XV - custos com a criação e inclusão de sítios na Internet; 

XVI - multas aplicadas aos partidos ou candidatos por infração do disposto na 

legislação eleitoral. 

XVII - produção de jingles, vinhetas e slogans para propaganda eleitoral. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

 

Art. 27. Qualquer eleitor poderá realizar gastos, em apoio a candidato de sua 

preferência, até a quantia equivalente a um mil UFIR, não sujeitos a contabilização, desde que 

não reembolsados.  

 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 28. A prestação de contas será feita:  

I - no caso dos candidatos às eleições majoritárias, na forma disciplinada pela 

Justiça Eleitoral;  

II - no caso dos candidatos às eleições proporcionais, de acordo com os modelos 

constantes do Anexo desta Lei.  

§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições majoritárias serão feitas 

por intermédio do comitê financeiro, devendo ser acompanhadas dos extratos das contas 

bancárias referentes à movimentação dos recursos financeiros usados na campanha e da 

relação dos cheques recebidos, com a indicação dos respectivos números, valores o emitentes.  
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§ 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições proporcionais serão feitas 

pelo comitê financeiro ou pelo próprio candidato.  

§ 3º As contribuições, doações e as receitas de que trata esta Lei serão convertidas 

em UFIR, pelo valor desta no mês em que ocorrerem.  

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, durante a 

campanha eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de computadores (internet), nos dias 6 de 

agosto e 6 de setembro, relatório discriminando os recursos em dinheiro ou estimáveis em 

dinheiro que tenham recebido para financiamento da campanha eleitoral, e os gastos que 

realizarem, em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim, exigindo-se a indicação dos 

nomes dos doadores e os respectivos valores doados somente na prestação de contas final de 

que tratam os incisos III e IV do art. 29 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

 

Art. 29. Ao receber as prestações de contas e demais informações dos candidatos 

às eleições majoritárias e dos candidatos às eleições proporcionais que optarem por prestar 

contas por seu intermédio, os comitês deverão:  

I - verificar se os valores declarados pelo candidato à eleição majoritária como 

tendo sido recebidos por intermédio do comitê conferem com seus próprios registros 

financeiros e contábeis;  

II - resumir as informações contidas nas prestações de contas, de forma a 

apresentar demonstrativo consolidado das campanhas dos candidatos;  

III - encaminhar à Justiça Eleitoral, até o trigésimo dia posterior à realização das 

eleições, o conjunto das prestações de contas dos candidatos e do próprio comitê, na forma do 

artigo anterior, ressalvada a hipótese do inciso seguinte;  

IV - havendo segundo turno, encaminhar a prestação de contas dos candidatos que 

o disputem, referente aos dois turnos, até o trigésimo dia posterior a sua realização.  

§ 1º Os candidatos às eleições proporcionais que optarem pela prestação de contas 

diretamente à Justiça Eleitoral observarão o mesmo prazo do inciso III do caput.  

§ 2º A inobservância do prazo para encaminhamento das prestações de contas 

impede a diplomação dos eleitos, enquanto perdurar.  

§ 3º Eventuais débitos de campanha não quitados até a data de apresentação da 

prestação de contas poderão ser assumidos pelo partido político, por decisão do seu órgão 

nacional de direção partidária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º No caso do disposto no § 3º, o órgão partidário da respectiva circunscrição 

eleitoral passará a responder por todas as dívidas solidariamente com o candidato, hipótese 

em que a existência do débito não poderá ser considerada como causa para a rejeição das 

contas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 30. A Justiça Eleitoral verificará a regularidade das contas de campanha, 

decidindo: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

I - pela aprovação, quando estiverem regulares; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

II - pela aprovação com ressalvas, quando verificadas falhas que não lhes 

comprometam a regularidade; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

III - pela desaprovação, quando verificadas falhas que lhes comprometam a 

regularidade; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
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IV - pela não prestação, quando não apresentadas as contas após a notificação 

emitida pela Justiça Eleitoral, na qual constará a obrigação expressa de prestar as suas contas, 

no prazo de setenta e duas horas. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º A decisão que julgar as contas dos candidatos eleitos será publicada em 

sessão até 8 (oito) dias antes da diplomação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.300, de 10/5/2006)  

§ 2º Erros formais e materiais corrigidos não autorizam a rejeição das contas e a 

cominação de sanção a candidato ou partido.  

§ 2º-A. Erros formais ou materiais irrelevantes no conjunto da prestação de 

contas, que não comprometam o seu resultado, não acarretarão a rejeição das contas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º Para efetuar os exames de que trata este artigo, a Justiça Eleitoral poderá 

requisitar técnicos do Tribunal de Contas da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios, pelo tempo que for necessário.  

§ 4º Havendo indício de irregularidade na prestação de contas, a Justiça Eleitoral 

poderá requisitar diretamente do candidato ou do comitê financeiro as informações adicionais 

necessárias, bem como determinar diligências para a complementação dos dados ou o 

saneamento das falhas.  

§ 5º Da decisão que julgar as contas prestadas pelos candidatos e comitês 

financeiros caberá recurso ao órgão superior da Justiça Eleitoral, no prazo de 3 (três) dias, a 

contar da publicação no Diário Oficial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 6º No mesmo prazo previsto no § 5º, caberá recurso especial para o Tribunal 

Superior Eleitoral, nas hipóteses previstas nos incisos I e II do § 4º do art. 121 da Constituição 

Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se aos processos judiciais pendentes. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 30-A. Qualquer partido político ou coligação poderá representar à Justiça 

Eleitoral, no prazo de 15 (quinze) dias da diplomação, relatando fatos e indicando provas, e 

pedir a abertura de investigação judicial para apurar condutas em desacordo com as normas 

desta Lei, relativas à arrecadação e gastos de recursos. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei 

nº 11.300, de 10/5/2006 e  com nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º Na apuração de que trata este artigo, aplicar-se-á o procedimento previsto no 

art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, no que couber. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 2º Comprovados captação ou gastos ilícitos de recursos, para fins eleitorais, será 

negado diploma ao candidato, ou cassado, se já houver sido outorgado. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 3º O prazo de recurso contra decisões proferidas em representações propostas 

com base neste artigo será de 3 (três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no 

Diário Oficial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 31. Se, ao final da campanha, ocorrer sobra de recursos financeiros, esta deve 

ser declarada na prestação de contas e, após julgados todos os recursos, transferida ao órgão 

do partido na circunscrição do pleito ou à coligação, neste caso, para divisão entre os partidos 

que a compõem. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
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Parágrafo único. As sobras de recursos financeiros de campanha serão utilizadas 

pelos partidos políticos, devendo tais valores ser declarados em suas prestações de contas 

perante a Justiça Eleitoral, com a identificação dos candidatos. (Parágrafo único com redação 

dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 32. Até cento e oitenta dias após a diplomação, os candidatos ou partidos 

conservarão a documentação concernente a suas contas.  

Parágrafo único. Estando pendente de julgamento qualquer processo judicial 

relativo às contas, a documentação a elas concernente deverá ser conservada até a decisão 

final.  

 

DAS PESQUISAS E TESTES PRÉ-ELEITORAIS 

 

Art. 33. As entidades e empresas que realizarem pesquisas de opinião pública 

relativas às eleições ou aos candidatos, para conhecimento público, são obrigadas, para cada 

pesquisa, a registrar, junto à Justiça Eleitoral, até cinco dias antes da divulgação, as seguintes 

informações:  

I - quem contratou a pesquisa;  

II - valor e origem dos recursos despendidos no trabalho;  

III - metodologia e período de realização da pesquisa;  

IV - plano amostral e ponderação quanto a sexo, idade, grau de instrução, nível 

econômico e área física de realização do trabalho, intervalo de confiança e margem de erro;  

V - sistema interno de controle e verificação, conferência e fiscalização da coleta 

de dados e do trabalho de campo;  

VI - questionário completo aplicado ou a ser aplicado;  

VII - o nome de quem pagou pela realização do trabalho.  

§ 1º As informações relativas às pesquisas serão registradas nos órgãos da Justiça 

Eleitoral aos quais compete fazer o registro dos candidatos.  

§ 2º A Justiça Eleitoral afixará no prazo de vinte e quatro horas, no local de 

costume, bem como divulgará em seu sítio na internet, aviso comunicando o registro das 

informações a que se refere este artigo, colocando-as à disposição dos partidos ou coligações 

com candidatos ao pleito, os quais a elas terão livre acesso pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º A divulgação de pesquisa sem o prévio registro das informações de que trata 

este artigo sujeita os responsáveis a multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR.  

§ 4º A divulgação de pesquisa fraudulenta constitui crime, punível com detenção 

de seis meses a um ano e multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR.  

....................................................................................................................................................... 

 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 38. Independe da obtenção de licença municipal e de autorização da Justiça 

Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral pela distribuição de folhetos, volantes e outros 

impressos, os quais devem ser editados sob a responsabilidade do partido, coligação ou 

candidato.  
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§ 1º Todo material impresso de campanha eleitoral deverá conter o número de 

inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ou o número de inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas - CPF do responsável pela confecção, bem como de quem a 

contratou, e a respectiva tiragem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Quando o material impresso veicular propaganda conjunta de diversos 

candidatos, os gastos relativos a cada um deles deverão constar na respectiva prestação de 

contas, ou apenas naquela relativa ao que houver arcado com os custos. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 39. A realização de qualquer ato de propaganda partidária ou eleitoral, em 

recinto aberto ou fechado, não depende de licença da polícia. 

§ 1º O candidato, partido ou coligação promotora do ato fará a devida 

comunicação à autoridade policial em, no mínimo, vinte e quatro horas antes de sua 

realização, a fim de que esta lhe garanta, segundo a prioridade do aviso, o direito contra quem 

tencione usar o local no mesmo dia e horário. 

§ 2º A autoridade policial tomará as providências necessárias à garantia da 

realização do ato e ao funcionamento do tráfego e dos serviços públicos que o evento possa 

afetar. 

§ 3º O funcionamento de alto-falantes ou amplificadores de som, ressalvada a 

hipótese contemplada no parágrafo seguinte, somente é permitido entre as oito e as vinte e 

duas horas, sendo vedados a instalação e o uso daqueles equipamentos em distância inferior a 

duzentos metros: 

I - das sedes dos Poderes Executivo e Legislativo da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, das sedes dos Tribunais Judiciais, e dos quartéis e outros 

estabelecimentos militares; 

II - dos hospitais e casas de saúde; 

III - das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando em funcionamento. 

§ 4º A realização de comícios e a utilização de aparelhagem de sonorização fixa 

são permitidas no horário compreendido entre as 8 (oito) e as 24 (vinte e quatro) horas. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 5º  Constituem crimes, no dia da eleição, puníveis com detenção, de seis meses 

a um ano, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e 

multa no valor de cinco mil a quinze mil UFIR: 

I - o uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a promoção de comício ou 

carreata; 

II - a arregimentação de eleitor ou a propaganda de boca de urna; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

III - a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos políticos ou de 

seus candidatos.  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com nova redação 

dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º É vedada na campanha eleitoral a confecção, utilização, distribuição por 

comitê, candidato, ou com a sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, 

cestas básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar vantagem ao 

eleitor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 7º É proibida a realização de showmício e de evento assemelhado para 

promoção de candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de artistas com a 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6593/2013 

70 

finalidade de animar comício e reunião eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

§ 8º É vedada a propaganda eleitoral mediante outdoors, sujeitando-se a empresa 

responsável, os partidos, coligações e candidatos à imediata retirada da propaganda irregular e 

ao pagamento de multa no valor de 5.000 (cinco mil) a 15.000 (quinze mil) UFIRs. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 9º Até as vinte e duas horas do dia que antecede a eleição, serão permitidos 

distribuição de material gráfico, caminhada, carreata, passeata ou carro de som que transite 

pela cidade divulgando jingles ou mensagens de candidatos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

§ 10. Fica vedada a utilização de trios elétricos em campanhas eleitorais, exceto 

para a sonorização de comícios. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 39-A. É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa 

da preferência do eleitor por partido político, coligação ou candidato, revelada exclusivamente 

pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos.  

§ 1º É vedada, no dia do pleito, até o término do horário de votação, a 

aglomeração de pessoas portando vestuário padronizado, bem como os instrumentos de 

propaganda referidos no caput, de modo a caracterizar manifestação coletiva, com ou sem 

utilização de veículos.  

....................................................................................................................................................... 

 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por 

assinatura mencionados no art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à 

antevéspera das eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral 

gratuita, na forma estabelecida neste artigo.  

§ 1º A propaganda será feita:  

I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos 

sábados:  

a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas às doze 

horas e vinte e cinco minutos, no rádio;   

b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e trinta 

minutos às vinte horas e cinqüenta e cinco minutos, na televisão;   

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das 

doze horas e vinte e cinco minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio;   

b) das treze horas e vinte e cinco minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das 

vinte horas e cinqüenta e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão;   

III - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, 

quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às doze horas e 

vinte minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um 

terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
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b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte horas e cinquenta minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado 

Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

c) das sete horas às sete horas e dezoito minutos e das doze horas às doze horas e 

dezoito minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 

(dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

d) das treze horas às treze horas e dezoito minutos e das vinte horas e trinta 

minutos às vinte horas e quarenta e oito minutos, na televisão, nos anos em que a renovação 

do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, 

quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta minutos e das doze horas 

e vinte minutos às doze horas e quarenta minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do 

Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta minutos e das vinte 

horas e cinquenta minutos às vinte e uma horas e dez minutos, na televisão, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

c) das sete horas e dezoito minutos às sete horas e trinta e cinco minutos e das 

doze horas e dezoito minutos às doze horas e trinta e cinco minutos, no rádio, nos anos em 

que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

d) das treze horas e dezoito minutos às treze horas e trinta e cinco minutos e das 

vinte horas e quarenta e oito minutos às vinte e uma horas e cinco minutos, na televisão, nos 

anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

V - na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cinquenta minutos e das doze 

horas e quarenta minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cinquenta minutos e das 

vinte e uma horas e dez minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos 

em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

c) das sete horas e trinta e cinco minutos às sete horas e cinquenta minutos e das 

doze horas e trinta e cinco minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em 

que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

d) das treze horas e trinta e cinco minutos às treze horas e cinquenta minutos e das 

vinte e uma horas e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos 

em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 
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VI - nas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito, às segundas, quartas e sextas-

feiras:  

a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das doze horas às doze horas e 

trinta minutos, no rádio;   

b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte e uma horas, na televisão;   

VII - nas eleições para Vereador, às terças e quintas-feiras e aos sábados, nos 

mesmos horários previstos no inciso anterior.  

§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do 

parágrafo anterior, serão distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham 

candidato e representação na Câmara dos Deputados, observados os seguintes critérios: 

(Expressão “e representação na Câmara dos Deputados” declarada inconstitucional, em 

controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 4.430, publicada no 

DOU de 9/8/2012) 

I - um terço, igualitariamente;  

II - dois terços, proporcionalmente ao número de representantes na Câmara dos 

Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número de 

representantes de todos os partidos que a integram. (Vide ADIN nº 4.430, publicada no DOU 

de 9/8/2012) 

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na 

Câmara dos Deputados é a resultante da eleição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.300, de 10/5/2006) 

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que 

se tenha incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de 

origem possuíam na data mencionada no parágrafo anterior.  

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em 

qualquer etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á 

nova distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes.  

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição 

referidos no caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, 

será assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente.  

 

Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Municípios em que não 

haja emissora de rádio e televisão, a Justiça Eleitoral garantirá aos Partidos Políticos 

participantes do pleito a veiculação de propaganda eleitoral gratuita nas localidades aptas à 

realização de segundo turno de eleições e nas quais seja operacionalmente viável realizar a 

retransmissão. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º A Justiça Eleitoral regulamentará o disposto neste artigo, de forma que o 

número máximo de Municípios a serem atendidos seja igual ao de emissoras geradoras 

disponíveis. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às emissoras de rádio, nas mesmas 

condições.  

....................................................................................................................................................... 

 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
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Art. 79. O financiamento das campanhas eleitorais com recursos públicos será 

disciplinada em lei específica.  

 

Art. 80. Nas eleições a serem realizadas no ano de 1998, cada partido ou coligação 

deverá reservar, para candidatos de cada sexo, no mínimo, vinte e cinco por cento e, no 

máximo, setenta e cinco por cento do número de candidaturas que puder registrar.  

 

Art. 81. As doações e contribuições de pessoas jurídicas para campanhas eleitorais 

poderão ser feitas a partir do registro dos comitês financeiros dos partidos ou coligações.  

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a dois por 

cento do faturamento bruto do ano anterior à eleição.  

§ 2º A doação de quantia acima do limite fixado neste artigo sujeita a pessoa 

jurídica ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

§ 3º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a pessoa jurídica que 

ultrapassar o limite fixado no § 1º estará sujeita à proibição de participar de licitações públicas 

e de celebrar contratos com o Poder Público pelo período de cinco anos, por determinação da 

Justiça Eleitoral, em processo no qual seja assegurada ampla defesa.  

§ 4º As representações propostas objetivando a aplicação das sanções previstas 

nos §§ 2º e 3º observarão o rito previsto no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio 

de 1990, e o prazo de recurso contra as decisões proferidas com base neste artigo será de 3 

(três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 82. Nas Seções Eleitorais em que não for usado o sistema eletrônico de 

votação e totalização de votos, serão aplicadas as regras definidas nos arts. 83 a 89 desta Lei e 

as pertinentes da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

....................................................................................................................................................... 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 93. O Tribunal Superior Eleitoral poderá requisitar, das emissoras de rádio e 

televisão, no período compreendido entre 31 de julho e o dia do pleito, até dez minutos 

diários, contínuos ou não, que poderão ser somados e usados em dias espaçados, para a 

divulgação de seus comunicados, boletins e instruções ao eleitorado.  

 

Art. 94. Os feitos eleitorais, no período entre o registro das candidaturas até cinco 

dias após a realização do segundo turno das eleições, terão prioridade para a participação do 

Ministério Público e dos Juízes de todas as Justiças e instâncias, ressalvados os processos de 

habeas corpus e mandado de segurança.  

§ 1º É defeso às autoridades mencionadas neste artigo deixar de cumprir qualquer 

prazo desta Lei, em razão do exercício das funções regulares.  

§ 2º O descumprimento do disposto neste artigo constitui crime de 

responsabilidade e será objeto de anotação funcional para efeito de promoção na carreira.  

§ 3º Além das polícias judiciárias, os órgãos da receita federal, estadual e 

municipal, os tribunais e órgãos de contas auxiliarão a Justiça Eleitoral na apuração dos 

delitos eleitorais, com prioridade sobre suas atribuições regulares.  
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§ 4º Os advogados dos candidatos ou dos partidos e coligações serão notificados 

para os feitos de que trata esta Lei com antecedência mínima de vinte e quatro horas, ainda 

que por fax, telex ou telegrama.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.709, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1998 
 

Regulamenta a execução do disposto nos 

incisos I, II e III do art. 14 da Constituição 

Federal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. A iniciativa popular consiste na apresentação de projeto de lei à Câmara 

dos Deputados, subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído 

pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada 

um deles.  

§ 1º O projeto de lei de iniciativa popular deverá circunscrever-se a um só 

assunto.  

§ 2º O projeto de lei de iniciativa popular não poderá ser rejeitado por vício de 

forma, cabendo à Câmara dos Deputados, por seu órgão competente, providenciar a correção 

de eventuais impropriedades de técnica legislativa ou de redação.  

 

Art. 14. A Câmara dos Deputados, verificando o cumprimento das exigências 

estabelecidas no art. 13 e respectivos parágrafos, dará seguimento à iniciativa popular, 

consoante as normas do Regimento Interno.  

 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 18 de novembro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Renan Calheiros 
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